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    APRESENTAÇÃO




    Esta tese, construída no universo temático da segurança e saúde do trabalhador, e alicerçada mais especificamente na seara das horas extraordinárias e suas eventuais repercussões na eclosão de acidentes de trabalho típicos, é fruto de inquietações que provêm de perguntas, por assim dizer, paradoxais.




    Se sempre se soube que as horas extras são mais desgastantes e, portanto, prejudiciais à saúde do trabalhador, por qual motivo, sob a ótica da sanidade operária, sempre foi diminuto o esforço para a diminuição do estímulo e a cabal supressão da prática?




    Se as extraordinárias sujeitam os trabalhadores ao aumento de riscos acidentários, por que se prioriza a construção de teorias e entendimentos calcados em padrões de remuneração, com reflexos importantes no dito “direito ao recebimento de horas extras”, ao invés de se levar a efeito uma discussão mais séria para a implementação de práticas que valorizem o direito à limitação da jornada?




    Quais seriam as razões de as investigações científicas, sobretudo no Direito, alardearem tanto que acidentes de trabalho, com maior incidência, se dão nos extremos das jornadas e, entretanto, existir pouco esforço acadêmico para provar a veracidade dessa assertiva? Será que é isto mesmo o que acontece?




    Como compreender a recorrente opção de sujeição do trabalhador a regime de horas sobressalentes, com a correspondente oneração do preço dessa sorte de trabalho, se o que se prega é que a produtividade, nessa condição, é menor?




    É comum ouvir nos átrios dos fóruns e mesmo nas academias trabalhistas uma versão mais objetiva dos indigitados questionamentos, e que exterioriza igual preocupação: por que as horas extraordinárias tornaram-se tão ordinárias?




    Pretendeu-se, com esta investigação, por intermédio de uma argumentação cientificamente estruturada, inclusive a partir de uma correlação entre o Direito e outras searas científicas, até a Estatística, buscar uma conclusão confiável sobre o momento da jornada e sobre a faixa de horário diária em que, mais frequentemente, os acidentes de trabalho típicos se dão.




    Considerando que na temática envolvendo o acidente de trabalho vige a interdisciplinaridade, acredita-se que um trabalho que relacione um Direito ordenador e regulador da ordem social a outras searas do conhecimento possa, de maneira suficiente, subsidiar respostas adequadas às perguntas acima lançadas. Para isso, levando em conta a remissão à Estatística, foram buscados dados oficiais para fundamentar aquilo que se pretendia demonstrar.




    Importou verificar primeiro o momento em que os acidentes se davam com mais recorrência, enfim, se era verdade, conforme o comumente ensinado, que esses eventos se verificavam mais mesmo no início das jornadas, quando a concentração é menor, e ou mais vezes ao final, quando o desgaste físico e o maior esforço contribuem para um trabalho mais sofrido, menos perfeito e, portanto, mais arriscado.




    A confirmação do ensino mais corrente despertaria uma preocupação e, quem sabe, políticas tendentes à melhor administração desse fator de risco.




    Por outro lado, ou seja, a se verificar que os acidentes se davam em momento diverso dos limítrofes das jornadas, seria importante desmistificar a propalada lição, o que, por assim dizer, poderia até legitimar a ausência de cuidado com a saúde do trabalhador sob o viés da limitação da jornada, da supressão das horas extras, bem assim justificar, em tese, o movimento atual de se volver os olhos exclusivamente para a faceta pecuniária da questão.




    Foi difícil escolher um título que, em poucas palavras, sintetizasse a ideia central deste estudo, uma chamada que delimitasse com precisão os seus contornos e, de alguma maneira, instigasse a atenção de todos aqueles que trabalham com acidentes.




    Ao pensar nos principais assuntos que seriam abordados - a segurança, a saúde do trabalhador, o acidente de trabalho e as horas extraordinárias, ao refletir sobre o universo acadêmico e jurídico em que a pesquisa se insere, na necessidade de uma abordagem que transitasse não somente pelo terreno do Direito, mas também em outros segmentos do conhecimento científico e, por fim, diante da urgência de um melhor equacionamento do problema, a decisão pela “A hora do acidente” foi a que pareceu a mais adequada.




    De fato, as poucas palavras escolhidas sugerem, implicitamente, a ideia do perigo. A remissão direta ao acidente, por sua vez, preservou a densidade da chamada. E o indigitado perigo, associado à palavra “hora” remete à temporalidade do acontecimento do evento, à hora de relógio ou ao momento da jornada, carregando em si um conteúdo que a um só tempo desperta a curiosidade e, após séria reflexão, o desejo pela antecipação de ações rumo à preservação da vida e da saúde do trabalhador.




    Com efeito, independentemente do que se concluir quanto à “hora do acidente”, se nos limites das jornadas ou no curso mediano delas, e independentemente das compreensões que dessas conclusões advirão, o efeito preventivo ganhará corpo de qualquer maneira porque a certeza probabilística que se buscará trará consigo um inevitável estímulo à adoção de determinadas posturas.




    Em outras palavras, o que se espera, até como contribuição social dessa pesquisa, é que muitas pessoas, ao se depararem com os dados demonstrados, sabedoras, portanto, das faixas de horários em que os riscos se fazem mais presentes, se movimentem rumo à inibição do dano.




    Adentrando em questões metodológicas e práticas vale registrar que após a busca de dados oficiais foi possível acessar bases tanto do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)1 quanto do Ministério da Saúde, neste último caso, por intermédio do Centro de Vigilância Sanitária do Estado de São Paulo (CVS/SP) da Divisão Técnica de Vigilância Sanitária do Trabalho / Centro de Referência em Saúde do Trabalhador (DVST-CEREST). Houve utilização, ainda, de estudos e informações amealhadas pelo Departamento Intersindical de Estatísticas e Estudos Socioeconômicos (DIEESE).




    Após várias diligências físicas e eletrônicas foi possível saber que o Ministério da Saúde, em coordenação com as Secretarias Estaduais de Saúde, auxiliado por um sistema de informática e correspondente base de dados, o DATASUS2, bem como por uma plataforma denominada SINAN3, administra, nas várias unidades de saúde espalhadas pelo país4, e por conta de exigência legal de notificações de alguns agravos5, em uma ficha chamada “Acidente de trabalho grave”, os mesmos dados exigidos pelo INSS em sua Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT). Nos campos números 50 e 51 dessa ficha são registrados, respectivamente, a hora do acidente e o número de horas trabalhadas após o início da jornada, e até à eclosão do infortúnio.




    Somente para se ter uma ideia, a primeira amostra obtida no INSS, de abrangência nacional, ano de 2015, encerrava quase trezentos mil acidentes. Dados extraídos do SINAN, restritos ao Estado de São Paulo e ao período de aproximadamente 11 anos, 2005 a setembro de 2016, revelaram a existência de duzentos e oitenta e cinco mil registros de acidentes graves e relacionados a menores de dezoito anos.




    No momento da busca e acesso a este último material6 houve, entretanto, alerta de que referidos campos (números 50 e 51) não tinham preenchimento obrigatório7 e que havia percentual de registros onde eles estariam “em branco”. Mesmo no dia da visita ao CVS-DVST/CEREST-SP foram prestados esclarecimentos não somente sobre esses campos vazios, mas também sobre a limitação geográfica ao Estado de São Paulo, sobre a imprecisão dos dados, sobre as limitações no cuidado com as entrevistas prévias ao preenchimento dos formulários e mesmo sobre a medida de conscientização que os responsáveis pela alimentação do sistema tinham acerca da importância das informações para o correto tratamento das causas dos acidentes e políticas correlatas.




    De qualquer maneira, essas limitações, quando cotejadas com outras possibilidades científicas de testes e tratamento das informações, não comprometeram a riqueza do material nem prejudicaram a obtenção de dados importantes para a busca de novos conhecimentos, a balizarem, com impacto social, futuras condutas.




    Em verdade, o material colhido, além de sua oficialidade e relevância como subsídio de interesse público e privado na senda dos acidentes graves e envolvendo crianças e adolescentes, consubstanciou uma amostra numérica e temporal valiosa, que, normalizada e trabalhada com a ajuda de recursos estatísticos, proporcionou conclusões probabilísticas, ou seja, passíveis de generalização com um grau razoável de segurança científica.




    Não se pode desconsiderar, ainda, que as informações coletadas, porque mais próximas física e temporalmente dos eventos acidentários, possuem, na maioria das vezes, valor de fidedignidade significativo. Provas colhidas em momento posterior, até mesmo as havidas no seio do Poder Judiciário, normalmente atreladas a interesses os mais variados, majoritariamente pecuniários, carregam por vezes máculas indeléveis, sobretudo quando se está a pleitear objetivamente não a promoção de saúde, mas a responsabilização jurídica, trabalhista, previdenciária e civil de uma pessoa.




    Vale lembrar, também, que questões jurídicas e acadêmicas, por serem trabalho específico de profissionais preparados para isso, só podem ser tratadas com qualidade no exato ambiente desse corpo de pessoas mesmo, bem assim no seio de pesquisas com maior envergadura. Quer-se dizer, com isso, que o fato de os profissionais da área da saúde, responsáveis por entrevistar os acidentados, seus familiares, seus empregadores, e depois lançarem informações em fichas e sistemas oficiais de informação, com as limitações inerentes, não podem mesmo consubstanciar obstáculo intransponível ao melhor equacionamento dos dados que eles cuidaram de registrar.




    Somente profissionais qualificados, com os conhecimentos que lhe são próprios, saberão trabalhar com as informações e com os números, montando cenários e realizando os testes necessários à harmonização dos dados à autenticidade dos fatos. É o que se buscou fazer, por exemplo, com a questão dos intervalos para alimentação e descanso, que em jornadas ordinárias, maiores de seis horas, podem variar, nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) entre o mínimo de sessenta e o máximo de cento e vinte minutos, com a consequente exclusão desse tempo do total das jornadas8. Os agentes de saúde possivelmente não iriam fazer esta exclusão no momento de seus registros. É uma atividade que compete particularmente ao cientista do Direito.




    Aliás, e já aqui nestas apresentações, pode-se adiantar que a questão dos intervalos não se restringiu somente à desconsideração do cômputo, por assim dizer, aritmético da jornada. Houve todo um tratamento diferenciado da matéria, como a questão da forma de remuneração deles, quando ilegitimamente suprimidos9, circunstâncias que, ao cabo, servem para legitimar a afirmação, feita linhas acima, de que as singularidades das limitações dos dados oficiais não maculam a preciosidade das informações, tampouco, após o abalizado tratamento delas, a formulação de conclusões socialmente impactantes.




    Em suma, a especificidade da tese e a superação das limitações dos registros informatizados está justamente na simbiose, científica e metodologicamente estruturada, entre os dados oficiais colhidos e o correto balizamento jurídico.




    Estruturalmente, o presente trabalho será composto, além desta apresentação, de uma introdução, cinco capítulos, bem assim dois outros, um dedicado às “considerações finais” e um final chamado de “conclusão”, seguido ao fim e ao cabo pelas referências de estudo.




    Após a inserção precisa e fundamentada do leitor na questão central desta tese, objetivo maior do texto introdutório, procurou-se fazer incursões, já no capítulo 1, nas questões conceituais de segurança e saúde do trabalhador, primeiro sob um enfoque geral e, depois, sob o viés específico dos acidentes de trabalho típicos e suas relações com o universo da organização do trabalho. Houve, no ponto, um cuidado com as interfaces relacionadas à intensidade da atividade laborativa, à quantidade de horas mourejadas, inclusive com abordagens que se imiscuíram na grande seara dos riscos psicossociais.




    No capítulo 2, adentrou-se no terreno próprio das horas extraordinárias e dos intervalos, do trabalho noturno e em turnos, na análise das singularidades fáticas e jurídicas em que esses institutos trabalhistas estão imersos. Neste momento questões atreladas às limitações das horas extraordinárias a um determinado número diário, semanal, mensal, com a correspondente análise dos sistemas de compensações mais usuais e das matérias ligadas aos impactos econômicos e sociais resultantes disso tudo foram estudadas de maneira particularizada. Assim também o foi naquilo que diz respeito às singularidades e repercussões do trabalho noturno no cálculo das jornadas e, no que toca aos intervalos, seus tratamentos e as questões jurídicas correlatas mais importantes, em ambos os casos, sempre com o cuidado da superação de uma abordagem exclusivamente calcada na faceta financeira. Privilegiou-se, antes, um olhar mais elevado, adstrito mesmo aos móveis humanos que justificam a preservação desses direitos todos, nos exatos limites das relações com a dita causa acidentária.




    O capítulo 3 foi dedicado a várias abordagens a partir dos dados colhidos no CVT-DVST/CEREST-SP, no DIEESE, montagem de cenários, testes, análises, observações, argumentações e reflexões sobre o problema central objeto da investigação. Na oportunidade cuidou-se de fazer uma descrição minuciosa de todo o processo de coleta, tratamento, estudos e opções de recortes, isso tudo a constituir o próprio método investigativo.




    No capítulo seguinte, mediante raciocínios e ponderações sobre tudo aquilo que foi investigado preteritamente, ou seja, após a identificação de todos os limites dos problemas, buscou-se provar a tese, ou seja, dar uma resposta específica e fundamentada sobre “A hora do acidente”, seja com balizas em faixas de horários do dia, seja com suporte em número de horas trabalhadas até o infortúnio. Construiu-se, portanto, uma resposta baseada tanto na hora de relógio quanto no contexto de uma jornada, desta feita não com base em argumentos jurídicos tradicionais, alicerçados em argumentos de autoridade, oriundos de doutrinadores consagrados, mas sim com critérios metodológicos próprios da dita Estatística Descritiva, em uma simbiose saudável que aproxima fatos juridicamente relevantes a pessoas que, antes da eclosão de acidentes, podem e devem tomar decisões importantes a preveni-los.




    Já no Capítulo, 5 foram formuladas propostas de ações públicas e privadas, sugestões de soluções preventivas, precaucionais e reparadoras, isso a partir de um manejo diferenciado do ferramental jurídico vigente, doutrinário, jurisprudencial e legal.




    Tudo foi aglutinado, finalmente, em dois capítulos bem particulares. Um deles, chamado de “considerações finais”, mais descritivo e textual, abordou, de forma propositiva e resumida, as questões centrais tratadas na tese. O outro, denominado “conclusão”, tentou, de forma objetiva, responder as indagações centrais lançadas na investigação. Seja em um seja em outro buscou-se colaborar com a transformação dos paradoxos iniciais em realidades razoavelmente compreensíveis e desejadas, sempre com vistas aos propósitos da sanidade do meio ambiente de trabalho.




    Espera-se que todo esse trabalho sirva para os objetivos mais elevados da mitigação dos acidentes de trabalho no Brasil e no mundo.




    




    

      

        1 Após contatos com cerca de vinte pessoas, sejam servidores de carreira das mais diversas hierarquias, de gerentes de postos de atendimento até diretores regionais, sejam pessoas que, de alguma maneira, relacionam-se com a autarquia previdenciária em suas atividades profissionais e até políticas em Brasília, no Distrito Federal, e mais, depois da formulação de requerimentos escritos e eletrônicos, com uso até do Sistema Eletrônico do Serviço de Informação ao Cidadão (e - Sic) conseguiu-se acesso aos números de 2015 somente. No particular, e nada obstante os dados não estivessem compilados nos Anuários da Previdência Social sobre Acidentes de Trabalho periodicamente publicados, obteve-se acesso às informações encerradas nas várias Comunicações de Acidentes de Trabalho, em especial ao campo 32 (número de horas trabalhadas até o momento do acidente) amostra de extensão nacional. Esses dados, todavia, isolados, não serviram para uma análise mais pujante e, pois, para os fins da presente investigação.


      




      

        2 DATASUS - Departamento de Informática do Sistema Único de Saúde.


      




      

        3 Sistema de Informação de Agravos de Notificação. Detalhamento maior no Portal do referido sistema, acessível pelo link disponível em: <http://portalsinan.saude.gov.br/>. Acesso: em: 4 out. 2016.


      




      

        4 A administração dessas questões se dá de maneira uniforme em todo o Brasil, mas o acesso disponível, no CVS – DVST/CEREST-SP, limitou-se aos dados do Estado de São Paulo.


      




      

        5 No caso que interessa à presente investigação, os agravos relacionados a acidentes de trabalho. Portaria GM/SM nº 204, de 17 de fevereiro de 2016, Anexo, número 1, letra “b” - Acidente de trabalho: grave, fatal e em crianças e adolescentes, disponível em: <http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2016/prt0204_17_02_2016.html>. Acesso em: 4 out. 2016.


      




      

        6 Material colhido no CVS-DVST/CEREST-SP, após subscrição de termo de responsabilidade pela utilização ética das informações de pesquisa acadêmico-científica.


      




      

        7 Levantamentos iniciais feitos no âmbito do CVS-DVST/CEREST-SP apontavam, para o ano de 2015, em um universo de 35.436 acidentes graves, fatais e envolvendo crianças e adolescentes, cerca de cerca de 17,12% de campos não preenchidos para a “hora do acidente” (82,88%, portanto, de dados registrados) e, para o campo “hora após o início da jornada”, 37,52% de campos vazios (62,48%, assim, de dados assinalados). Em outras palavras, conseguiu-se, no referido ano, 29.366 registros de horário dos acidentes de trabalho, além de 22.141 registros das quantidades de horas trabalhadas no dia do acidente.


      




      

        8 Artigo 71 da CLT e seu § 2º: Art. 71 - Em qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda de 6 (seis) horas, é obrigatória a concessão de um intervalo para repouso ou alimentação, o qual será, no mínimo, de 1 (uma) hora e, salvo acordo escrito ou contrato coletivo em contrário, não poderá exceder de 2 (duas) horas [...] § 2º: § 2º - Os intervalos de descanso não serão computados na duração do trabalho. BRASIL. Decreto-Lei n. 5.452, de 1º de maio de 1943. Brasília, DF: Presidência da República: Casa Civil – Subchefia para Assuntos Jurídicos. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del5452.htm>. Acesso em: 4 nov. 2016.


      




      

        9 Até o início da vigência da Lei 13.467, de 13 de julho de 2017, o posicionamento do Tribunal Superior do Trabalho (TST) sobre a questão do intervalo para refeição e descanso estava encerrado na sua Súmula número 437: INTERVALO INTRAJORNADA PARA REPOUSO E ALIMENTAÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 71 DA CLT. I - Após a edição da Lei nº 8.923/94, a não-concessão ou a concessão parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, a empregados urbanos e rurais, implica o pagamento total do período correspondente, e não apenas daquele suprimido, com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho (art. 71 da CLT), sem prejuízo do cômputo da efetiva jornada de labor para efeito de remuneração. II - É inválida cláusula de acordo ou convenção coletiva de trabalho contemplando a supressão ou redução do intervalo intrajornada porque este constitui medida de higiene, saúde e segurança do trabalho, garantido por norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art. 7º, XXII, da CF/1988), infenso à negociação coletiva. III - Possui natureza salarial a parcela prevista no art. 71, § 4º, da CLT, com redação introduzida pela Lei nº 8.923, de 27 de julho de 1994, quando não concedido ou reduzido pelo empregador o intervalo mínimo intrajornada para repouso e alimentação, repercutindo, assim, no cálculo de outras parcelas salariais. IV - Ultrapassada habitualmente a jornada de seis horas de trabalho, é devido o gozo do intervalo intrajornada mínimo de uma hora, obrigando o empregador a remunerar o período para descanso e alimentação não usufruído como extra, acrescido do respectivo adicional, na forma prevista no art. 71, caput e § 4º da CLT. TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. Súmulas da jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho. Resolução 185/2012, Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, 25, 26 e 27 de setembro de 2012 (republicada em decorrência do despacho proferido no processo TST-PA-504.280/2012.2 - DEJT divulgado em 26.11.2012). Disponível em: <http://www3.tst.jus.br/jurisprudencia/Sumulas_com_indice/Sumulas_Ind_401_450.html#SUM-437>. Acesso em: 5 out. 2016. Todavia, com a inserção de novos artigos na CLT, tal como o 59-A (possibilidade de indenização de intervalos para refeição em jornadas de doze horas de trabalho por trinta e seis de descanso) e o inciso III do art. 611-A (possibilidade de negociação coletiva em torno dos intervalos, desde que respeitado o mínimo de trinta minutos para jornadas superiores a seis horas) bem assim a reformulação da redação de outros dispositivos (§ 4º do artigo 71, por exemplo – direito a pagamento apenas do tempo suprimido, com natureza indenizatória) todos resultantes da denominada Reforma Trabalhista, poderá haver sensível modificação de rumos nessa matéria. Sobre tudo isso haverá tratamento pormenorizado mais adiante.


      


    


  




  

    INTRODUÇÃO




    Como dizia Jacques Ellul no documentário denominado “A traição da tecnologia”10, vive-se, cada vez mais, por reflexo, e menos por reflexão. Entre os vários exemplos que citou sobre a velocidade das coisas e a consequente alienação do homem, destacou-se o ligado às características de determinados veículos automotores. Velozes, criados para transitar a mais de duzentos quilômetros por hora, exigem, cada vez mais, reflexos apurados, não raciocínios. Se um cachorro atravessar uma via em que circulam tais veículos, nessas circunstâncias de máquinas, motoristas e velocidades, somente o reflexo salvará homem e animal.




    Assim caminha a evolução da técnica. Fundamentalmente, com a alienação dos atributos do ser humano.




    Homero Batista Mateus da Silva, ao discorrer em suas aulas sobre a corrida pela aquisição e desenvolvimento de modernos Equipamentos de Proteção Individuais (EPIs) relata que se formou um consenso equivocado a respeito da inevitabilidade dos EPIs, quando se sabe que o que mais acarreta o adoecimento e acidentes no ambiente de trabalho é o processo produtivo, sua cadência, seu ritmo.




    As intervenções humanas nesse processo, portanto, amparadas por uma política de higiene ocupacional eficaz, devem priorizar a precaução, a prevenção, a eliminação dos riscos, e não somente o controle e as suas neutralizações.




    Giuseppe Ludovico, da Universidade de Milão, em Seminário promovido pelo Tribunal Superior do Trabalho (TST) em Brasília, Distrito Federal11, lembrou uma situação que bem ilustra dimensões importantes dos tempos atuais. Segundo disse, há vinte ou trinta anos apregoava-se que a evolução das técnicas proporcionaria a diminuição na quantidade de trabalho e a realização de um trabalho melhor, mais qualificado. Entretanto, ressaltou, o que se viu foi algo bastante diferente, um trabalho quantitativamente maior, e mais, realizado de uma forma e em um ritmo muito mais intenso.




    A demanda pelo aumento da produção, associada ao apelo pelo aumento da renda que provém da remuneração operária, no contexto da vida atual, insista-se, manifestamente irrefletida, gera repercussões desastrosas no plano da saúde e da vida do trabalhador.




    A questão do trabalho extraordinário é, nesse cenário, central.




    No universo do Direito, mesmo naquilo que o relaciona à seara da Saúde e Segurança do Trabalhador, as conclusões a que chegam aqueles que se aventuram a fazer investigações jurídicas sobre as horas extraordinárias e suas consequências fundamentam-se mais em argumentações retóricas ou de autoridade, de efeitos mais ou menos encantadores, normalmente ancorados em ilações ligadas a princípios constitucionais, e não propriamente em dados comprovados. Essas conclusões, como regra, cingem-se ao dito mundo jurídico doutrinário acadêmico e à prática judicial. Elas normalmente não se baseiam em fundamentos científicos para além do Direito, e não buscam, em dados oficiais, números que possam subsidiar a referida argumentação.




    São recorrentes as sustentações de que as horas extraordinárias, além de repercussões estritamente econômico-financeiras, produzem doenças ocupacionais, acidentes de trabalhos típicos e por equiparação, além de inúmeras consequências sociais, tudo a contribuir para uma importante instabilidade social.




    Há, em razão disso tudo, animosidades as mais variadas, seja no seio das demandas judiciais, seja fora delas também.




    As repercussões negativas ligadas à realização de horas extras, aquelas que ensejam prejuízos individuais e sociais, tais como a diminuição de postos de serviços e a limitação de convívio familiar e comunitário, ainda que sentidas e vividas de maneira empírica, não conseguem, por razões variadas, mobilizar as estruturas de poder12, fazê-las percorrer um caminho que desestimule a prática do trabalho extraordinário.




    Preponderam, em detrimento da sanidade operária, os intentos de redução de gastos empresariais e o aumento da renda dos trabalhadores que se engajam no processo.




    Diante desse contexto, e em razão da cultura jurídica e social brasileira, de apego às diretrizes que emanam da lei escrita, é legítimo sustentar a necessidade da deflagração de processo legislativo que culmine na proibição da realização das extraordinárias, inclusive as famigeradas duas diárias, autorizadas pelo artigo 59 da CLT13.




    A tomada de consciência sobre esse assunto pode ensejar também, mesmo sem a deflagração e êxito do processo legislativo citado, posturas que visem a supressão da prática, o mais desejável, mediante iniciativa patronal mesmo.




    É importante nessa seara, em adição, reflexões e encaminhamentos de propostas inovadoras, de políticas e formas jurídicas diferentes de equacionar todas essas situações relacionadas ao universo do mourejo extraordinário.




    É paradoxal, em um contexto como o narrado até aqui, a manutenção dessa situação, de legitimação, até constitucional14, da prática e pagamento de horas extraordinárias, e mesmo a frequente adoção de sistemas de compensações15, quando essa mesma ordem constitucional, por seus princípios, visa à melhoria da condição social do trabalhador.




    Essa melhoria, é importante dizer, precisa se desprender da visão comum de que a simples monetização de um direito, atrelada à realização e recebimento de horas extraordinárias, com valor mínimo de cinquenta por cento superior, resolve todas as coisas.




    Impõe-se, para se atingir uma realidade mais elevada, que se resgate, concretamente, o objetivo do instituto das horas extras, que é a limitação do trabalho às máximas jornadas previstas na Constituição Federal, na lei ou no contrato de trabalho, neste caso, quando mais favoráveis.




    O paradoxo reina há décadas. Vale reiterar, por isso, algumas questões trazidas na apresentação deste trabalho. Se as extraordinárias são mesmo mais desgastantes e, portanto, incrementam os riscos da atividade à saúde e à vida do trabalhador, por que subsistem a prática e a inércia em suas contenções? Será que as horas extras ensejam mesmo situações de riscos às incolumidades físicas e psíquicas do operariado? Será que elas guardam alguma relação com os acidentes de trabalho?




    A presente investigação propõe-se a averiguar, com base em dados oficiais, legitimados pela Estatística, se a quantidade em horas de trabalho é ou não uma das causas determinantes de maior número de acidentes de trabalho.




    Por conta de determinados recortes, cujos pormenores serão explicados mais adiante, o trabalho em curso debruçou-se na análise dos acidentes graves e daqueles eventos acidentários envolvendo crianças e adolescentes, os registrados pelos agentes de saúde em todos os trinta e nove municípios da denominada Região Metropolitana de São Paulo16.




    No caso da capital, São Paulo, todavia, foram registrados todos os acidentes, e não somente os graves, na medida em que um normativo municipal específico impede a limitação do registro exclusivo dos acidentes de notificação obrigatória17.




    O sistema de informações eleito, objeto de análise e tratamento de dados (SINAN/MS - DATASUS) nada obstante o universo mais reduzido quanto aos números, demonstrou-se bastante qualificado porque esteve a contemplar não somente o conjunto de trabalhadores cujos contratos foram regidos pela CLT, mas também as pessoas que tiveram suas relações de trabalho reguladas por outros diplomas jurídicos. Abarcou, portanto, além dos ditos empregados, os trabalhadores estatutários, os autônomos, os avulsos, os cooperativados, os desempregados com alguma atividade eventual, os trabalhadores não registrados e integrantes do mercado informal, bem assim aposentados e temporários. Mesmo os acidentes de trabalho envolvendo empregadores pessoas físicas foram considerados.




    A amostra de pesquisa abrangeu o interstício de janeiro de 2007 a 31 de agosto de 2016. Foram, assim, quase dez anos de registros.




    Na associação das informações oriundas do SINAN com outras colhidas no sítio do DIEESE na rede mundial de computadores buscou-se a melhor harmonização possível. Este trabalho demandou a realização de recorte na área geográfica da pesquisa também. Os dados do SINAN, no início, aglutinavam registros relativos a eventos acidentários havidos em todo o Estado de São Paulo. No momento em que as análises estatísticas careceram da delimitação do percentual de trabalhadores envolvidos efetivamente na realização de horas extraordinárias, ou seja, a proporção de assalariados e ocupados em geral que trabalharam mais do que a jornada legal ou costumeira, foi necessário a restrição dos estudos às cidades da região metropolitana do Estado de São Paulo, isto justamente porque o DIEESE limitou suas investigações a esse grupo de municípios.




    De qualquer maneira, como os trinta e nove municípios da mencionada região compõem o conjunto de cidades economicamente mais pujantes do Estado, e mesmo a parcela mais representativa em todos os segmentos de atividade e humanos do país, a confiabilidade dos resultados subsistiu preservada18.




    Impõe-se sublinhar, ainda, até para que se possa dimensionar a extensão e o impacto do presente trabalho, que nada obstante a presente tese se direcione mais às questões dos acidentes de trabalho típicos, ao momento em que eles mais acontecem, a realidade é a de que as horas extras contribuem também para a majoração dos níveis de estresse no trabalho.




    O estresse, igualmente a muitas outras questões relacionadas à saúde operária, é tema incompreendido e estigmatizado, em outras palavras, verdadeiramente discriminado19. Na realidade, esse problema, no contexto da realização das horas extraordinárias, e à luz do universo empresarial e do serviço público é, em substância, mais um problema organizacional que uma vicissitude do trabalhador individualmente considerado. Aliás, esta afirmação, de que o problema é, antes, de organização, é um pressuposto basilar para a prevenção, o controle e a reparação de danos em questões ligadas à saúde dos trabalhadores e à limitação de suas jornadas.




    A superação do citado estigma, a compreensão de que a questão é muito maior e mais importante, ou seja, que é uma questão de saúde pública, facilitará a cura dessa chaga e o bom encaminhamento da presente tese.




    Na Europa, onde os estudos sobre os riscos psicossociais estão bem avançados, demonstrou-se que o estresse é o segundo problema mais referido de saúde relacionado ao trabalho.




    Pesquisa de opinião administrada pela Agência Europeia para a Segurança e Saúde no Trabalho20 serviu para comprovar que mais da metade dos trabalhadores considerava o estresse como algo comum no local de trabalho.




    No mais abrangente inquérito europeu às empresas, sobre riscos novos e emergentes no ambiente de trabalho21, oito em cada dez dirigentes se demonstraram preocupados com o estresse no trabalho. Acontece que menos de trinta por cento deles implementaram medidas para enfrentamento dos riscos psicossociais, o que revela que preocupação ou ciência dos problemas não é garantia de ação para a superação deles. Fazendo-se um paralelo com os ensinamentos de Jesus Cristo, a fé, sem obras, é morta22.




    A indigitada Agência Europeia informou, no inquérito em questão, que a conclusão a que chegou foi a de que quase metade das entidades empregadoras admitiu que os riscos psicossociais são mais difíceis de gerir que os ditos “tradicionais”, ou mais óbvios, riscos de segurança e saúde no trabalho23.




    Ainda segundo informações obtidas no sítio da referida Agência24 os riscos psicossociais, sob a perspectiva do trabalho, são todas aquelas situações que ameaçam a saúde psíquica, física e social de uma pessoa, decorrentes de deficiências na concepção, na organização e mesmo na gestão do trabalho.




    Esses riscos, conforme conclusões estribadas, inclusive, em pesquisa de opinião pública, materializam-se no estresse relacionado com o trabalho, no esgotamento e na depressão, resultantes, na maioria dos casos, das seguintes condições laborativas:




    a) cargas de trabalho excessivas;




    b) exigências contraditórias e falta de clareza na definição das funções e atribuições;




    c) falta de participação do trabalhador na tomada de decisões que afetam a sua vida e a sua rotina de trabalho;




    d) falta de controle obreiro sobre a forma de execução do seu trabalho;




    e) má gestão de mudanças organizacionais e consequentes inseguranças no exercício do trabalho (sete em cada dez entrevistados citaram esse fator como um dos que desencadeiam o estresse no trabalho);




    f) comunicação ineficaz entre os sujeitos envolvidos na relação de trabalho e falta de apoio dos chefes e colegas de trabalho;




    g) assédio moral ou sexual no ambiente de trabalho, intimidações (seis em cada dez dos inquiridos na sondagem se referiram a essas circunstâncias como origens do estresse no ambiente de trabalho);




    h) violência de terceiros, suportada pelo trabalhador, no local do trabalho ou em razão dele.




    A mencionada pesquisa demonstrou, também, que quatro em cada dez trabalhadores declararam que o estresse não é tratado de forma adequada no local de trabalho.




    Levando em consideração o objeto deste estudo, sobretudo as suas limitações, importa ressaltar, diante dos exemplos de condições de trabalho citados, que eles todos, uns diretamente, outros por via oblíqua, têm relação com a questão do trabalho extraordinário.




    O exemplo das cargas de trabalho excessivas (letra “a”) não demanda muitas explicações quanto à relação que tem com a questão das horas extraordinárias.




    As exigências contraditórias, a falta de clareza nas delimitações de funções e atribuições (letra “b”) a comunicação ineficaz entre os sujeitos da relação de trabalho, associada à falta de apoio das chefias (letra “f”) e mesmo à falta de controle dos obreiros sobre a forma de execução do seu trabalho (letra “d”) podem repercutir no aumento das horas trabalhadas.




    Quando os trabalhadores não têm efetiva ciência sobre o que devem ou não fazer, bem assim quando não dispõem de poderes para decidirem sobre o que podem ou não realizar, ficam normalmente perdidos quanto aos rumos a tomar no seguimento de suas atividades. Sem o devido apoio de seus superiores eles acabam ou se imiscuindo em serviços alheios, com a consequente sobrecarga de atividades, ou mesmo retardando seus próprios afazeres, com ingresso posterior no contexto das horas extraordinárias. Em outras palavras, subaproveitados, desorientados e, nesta condição, deixando de realizar serviços que poderiam ou deveriam fazer, os trabalhadores ficam com serviço acumulado para posterior finalização, o que normalmente se dá em regime de mourejo suplementar.




    A falta de participação do trabalhador na tomada de decisões que afetam a sua vida e a sua rotina de trabalho (letra “c”) tange, em muitas situações, circunstâncias intimamente ligadas aos horários e aos dias de trabalho, às atribuições diárias, às exigências de qualificação, estas, muitas vezes, a afetar mesmo o tempo de convívio do empregado com seus familiares e amigos.




    As mudanças organizacionais interferem sobre os dias e horários de trabalho, sobre as tarefas a serem executadas, sobre a forma de realização do serviço. As atividades, quando malfeitas, geram inseguranças no exercício do trabalho (letra “e”).




    O assédio moral (letra “g”) com os danos morais decorrentes, caracterizado normalmente em terrenos de má organização ou gestão do ambiente do trabalho, em cenários de exigências de metas de produção impossíveis de serem alcançadas, tem inegável relação com o tema das extraordinárias.




    Por fim, as tristes experiências das vítimas de assédio sexual no ambiente de trabalho, daqueles trabalhadores que, em dado momento, no trabalho ou em razão do serviço, foram alvos de violências de terceiros (letras “g” e “h”) acabam, por certo, interferindo na consecução normal das atividades profissionais diárias. O trabalho, que para muitos é elemento concreto de dignificação, torna-se, para os que experimentam essas situações, sinônimo de trauma, de dor, de sofrimento, tudo a justificar a conclusão de que, para esses trabalhadores, a energia a ser despendida na atividade laborativa é maior (aspecto qualitativo) como muitas vezes será maior, por conta dessas singularidades todas, a jornada de trabalho que eles terão que vencer para alcançarem os mesmos resultados de colegas que não vivenciaram histórias similares (aspecto quantitativo).




    Um ambiente de trabalho equilibrado, na perspectiva da sanidade do trabalhador, impulsiona tanto o bom desempenho profissional quanto o pessoal, promove tanto o bem-estar mental quanto o físico dos trabalhadores. Quando a organização da empresa é estruturada em fixação de exigências funcionais que extrapolam a capacidade obreira de dar respostas, enfim, quando não há preocupações com a sanidade do trabalhador, há repercussões psicológicas e físicas25.




    A negligência com as questões de sanidade psicossocial, por vezes justificada na relativa intangibilidade das doenças mentais, gera efeitos negativos nas organizações empresariais. Estes efeitos são objetivamente detectados em fraco desempenho geral da empresa, aumento do absenteísmo26 e do “presenteísmo”27, elevação dos índices de acidentes de trabalho típicos e crescimento no número de concessões de aposentadorias por invalidez.




    Essas consequências geram, inegavelmente, um custo, mensurado em cifras significativas. E a parte mais cara deste problema, a saber, a saúde do trabalhador, supera a expressão pecuniária.




    É possível uma administração competente das situações de estresse e das questões relacionadas aos riscos que o circundam, seja a partir da superação de visões discriminatórias, seja com a compreensão de que essa realidade guarda relação também com o número de horas trabalhadas, seja, o que é fundamental, pela compreensão de que a limitação da jornada do trabalhador é um imperativo de segurança e saúde biopsicossocial.




    A abordagem competente dessa questão, além de demandar o envolvimento de todos os personagens do mundo do trabalho, inclusive dos obreiros, há de passar, inexoravelmente, pelo manejo adequado de um Direito aberto, ordenador e relacionado com outras searas do conhecimento, e mais, há de trilhar os rumos de um Direito atento aos fatos e circunstâncias que atingem, concretamente, os trabalhadores em situações de risco. Interessa, no particular, não somente o trabalho prescrito, mas o real e individualizado o quanto possível. Neste ponto a ajuda da Ergonomia é indispensável também.




    As abordagens teóricas e práticas na seara da prevenção e controle dos riscos psicossociais desenvolvem-se, basicamente, em três momentos. Segundo Serafim, Campos, Cruz e Rabuske28 há um momento de prevenção primária, onde se busca a origem dos fatores de estresse na tentativa de reduzi-los ou eliminá-los, um secundário, com a detecção desses fatores, seus controles e mesmo o tratamento precoce dos danos físicos e emocionais que causaram ao trabalhador, e um momento terciário, em que se busca a recuperação ou a habilitação de pessoas atingidas mais gravemente pelos agentes estressores.




    Liliana Andolpho Magalhães Guimarães29 descreve uma série de medidas de controle para a redução dos fatores de riscos psicossociais ligados ao trabalho, entre eles, a realização de capacitação, o monitoramento do trabalho em turnos e horas extras, a motivação das equipes de trabalho, o estabelecimento de comunicação adequada e a busca de soluções, a redução da monotonia das tarefas, a estipulação de carga de trabalho em prazos e demandas razoáveis, adequadas às capacidades dos trabalhadores. Vê-se, portanto, que a questão dos riscos psicossociais está muito relacionada à seara da realização das horas extraordinárias.




    É importante destacar que a gestão, em todos os níveis, em questões de saúde em geral, e de saúde psicossocial em especial, com suas relações com as horas extras, objeto deste estudo, não campeia somente o universo de um dever empresarial singularizado, ou amplificado unicamente por forças morais. É, na verdade, e antes de tudo, também uma exigência constitucional.




    Não é necessário um esforço argumentativo ou a exposição de uma relação pormenorizada de todos os artigos constitucionais para fundamentar essa conclusão. Basta uma reflexão simples sobre o significado de dois dos fundamentos da República Brasileira, a dignidade da pessoa humana e os valores do trabalho e da livre iniciativa, encerrados respectivamente nos incisos III e IV do art. 1º da Constituição Federal.




    Há, no plano normativo infraconstitucional, em várias espécies normativas, um bom referencial para comprovar, e legitimar, o atrelamento do regime de trabalho extraordinário com o adoecimento dos trabalhadores e com os acidentes de trabalho típicos.




    A Lista B do Anexo II do Decreto nº 3048, de 6 de maio de 1999, que aprovou o Regulamento da Previdência Social e deu outras providências, com a redação dada pelo Decreto 6957, de 9 de setembro de 1999, relacionou, logo após nota explicativa de que a relação seria exemplificativa e complementar30, os transtornos mentais e do comportamento (Grupo V da CID-10) e seus respectivos fatores etiológicos. Aqueles que se relacionam intimamente com os dias e horas de trabalho são os seguintes:




    a) transtornos mentais e comportamentais devidos ao uso de álcool (alcoolismo crônico relacionado com o trabalho – F10.2) originados ou de (a.1) problemas relacionados com o emprego e com o desemprego: condições difíceis de trabalho (Z56.5) ou de (a.2) circunstância relativa às condições de trabalho (Y96);




    b) reações ao estresse grave e transtornos de adaptação (F43): estado de estresse pós-traumático (F٤٣.١) decorrentes ou de (b.1) outras dificuldades físicas e mentais relacionadas com o trabalho: reação após acidente do trabalho grave ou catastrófico, ou após assalto no trabalho (Z56.6) ou de (b.2) circunstância relativa às condições de trabalho (Y96);




    c) outros transtornos neuróticos especificados (inclui “neurose profissional”) F48.8, oriundos ou de (c.1) ritmo de trabalho penoso (Z56.3) ou de (c.2) desacordo com patrão e colegas de trabalho (condições difíceis de trabalho, Z56.5);




    d) transtorno do ciclo vigília - sono devido a fatores não-orgânicos (F51.2) com gênese ou em (d.1) problemas relacionados com o emprego e com o desemprego: má adaptação à organização do horário de trabalho (trabalho em turnos ou trabalho noturno - Z56.6) ou em (d.2) circunstância relativa às condições de trabalho (Y96);




    e) sensação de estar acabado (“Síndrome de Burnout”, “Síndrome do Esgotamento Profissional”) Z73.0, derivadas ou de (e.1) ritmo de trabalho penoso (Z56.3) ou de (e.2) outras dificuldades físicas e mentais relacionadas com o trabalho (Z56.6).




    A Norma Regulamentadora (NR) 17 do Ministério do Trabalho e Emprego, em alguns de seus tópicos, toca a questão da organização do trabalho e sua relação com as questões ditas psicossociais, com matérias ligadas à dignidade do trabalhador. Exemplo disso são os seus itens 17.1 (remissão a parâmetros que permitam a adaptação das condições de trabalho às características psicofisiológicas dos trabalhadores) 17.6 e seus subitens (17.6.2, por exemplo, que prescreve que a organização dos trabalhos deve levar em conta, no mínimo, questões referentes ao modo de operação, à exigência de tempo, à determinação do conteúdo de tempo, ao ritmo de trabalho, ao conteúdo das tarefas) bem assim os seus Anexos 1 e 2, que entre outras coisas versam, respectivamente, sobre a organização do trabalho dos operadores de caixas em hipermercados, supermercados, atacadistas, bem assim daqueles que realizam atividades de atendimento por telefones e terminais de computador.




    Em suma, o que se quer dizer com essas linhas todas, e já na introdução, é que a limitação da jornada de trabalho às máximas estipuladas no ordenamento jurídico é questão que suplanta o mero universo dos acidentes típicos. Tange questões maiores, psicossociais.




    Essa abordagem inicial, portanto, tenciona deixar bem claro que malgrado a análise de dados fique restrita a acidentes típicos, a demonstração da “hora do acidente”, ou seja, dos limites objetivos e aptos a justificar o desencadeamento de políticas de limitações do trabalho a determinadas jornadas, contribuirá, ao mesmo tempo, para a mitigação do estresse no ambiente de trabalho e, por conseguinte, das facetas perniciosas acima minudenciadas.




    Os caminhos que levam à supressão da realização de horas extraordinárias, à efetiva limitação das jornadas, enfim, à boa organização da atividade profissional, como um imperativo de segurança e saúde biopsicossocial do trabalhador, são difíceis, tortuosos. O alicerce da construção, no entanto, está lançado. Impõe-se, doravante, o trabalho rumo à conclusão dessa obra.
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    1. SEGURANÇA E SAÚDE BIOPSICOSSOCIAL E ORGANIZACIONAL DO TRABALHADOR




    Estudar, refletir e arriscar-se em fazer ponderações, com rigor científico, na grande área da segurança e da saúde psicossocial do trabalhador não é algo fácil. São necessários, por isso, alguns cuidados, entre eles, a fixação de pressupostos doutrinários para balizar as conclusões que se seguirão.




    Com apoio na lição de Christophe Dejours31, e nada obstante a natureza científica do presente trabalho, importa reconhecer a limitação da ciência para que seja possível, então, dar um verdadeiro “salto de qualidade”.




    O reconhecimento dessa limitação, e aqui está o primeiro pressuposto, sugere que tudo, ou seja, toda pesquisa nesta seara não se desprenda dos pontos de partida e destino deste esforço todo, que no caso são coincidentes: o homem. Mais especificamente, o trabalhador.




    A inspiração, os rumos e o controle desta investigação devem levar em conta as singularidades daquele que está imerso no processo de saúde ou de adoecimento ligado ao trabalho. Dizendo de outro modo, o cientista, sem abdicar da curiosidade e dos móveis próprios que estimulam o seu trabalho, o principal deles, a apresentação de contribuição inédita para a resolução de questões críticas, não pode, na questão em foco, deixar de se submeter aos ricos mananciais da variabilidade humana de cada trabalhador, da escuta ativa daquilo que o operário vocifera. O investigador não pode, assim, deixar de se sujeitar ao controle de rumos que só pode vir mesmo daquele que transita pelo “chão de fábrica”.




    Isso é assim porque a saúde das pessoas é algo que interessa primeiro a elas mesmas, frise-se, singularmente e conforme as especificidades que lhes são próprias.




    Em questões relacionadas à sanidade do trabalhador, no caso deste trabalho, integridade física e também psicossocial, será impossível cogitar de saúde e segurança, de prevenção e de precaução, sem que antes sejam considerados os desejos, as aspirações e as motivações daqueles que, com seus corpos e almas, realizam o ato de trabalhar.




    Também com suporte em Dejours32 pode-se dizer que a saúde não é algo que vem do exterior, ou seja, não é assunto dos outros, de uma instância, de uma instituição, do Estado ou dos médicos, mas algo que diz respeito à pessoa de quem, ou a quem, ela se refere.




    Outro pressuposto é que a saúde e a segurança do trabalhador não consubstanciam situações finais e estáveis, realidades retilíneas e imunes a mutações. São, na verdade, uma sucessão de compromissos ou ajustes com a realidade ambiental, psicológica e social, que estão a cambiar a todo instante.




    Bem por isso a saúde e a segurança da saúde é algo que se constrói, que se desconstrói, que se ganha, que se perde, enfim, são circunstâncias das quais o trabalhador depende e que por isso mesmo demandam um necessário envolvimento pessoal.




    Independentemente dos planos e das obrigações atreladas à segurança do trabalhador, cada pessoa há de desenvolver o seu papel.




    Da mesma forma que a inspiração, a delimitação de rumos e mesmo o controle da pesquisa neste universo têm que estar atrelados àquele que executa materialmente o trabalho, não haverá saúde e possibilidade de efetiva segurança física e psicossocial sem um concreto engajamento do trabalhador nesse processo.




    Esta realidade é algo contínuo, sucessivo, que dura a vida toda e demanda a conjugação de passado, presente e futuro, respectivamente representados pela história de vida de cada trabalhador, das posturas a adotar para as transformações dos estados das coisas e, por fim, da consecução dos planos para se atingir o resultado colimado.




    Terceiro pressuposto é que as questões envolvendo saúde e segurança do trabalhador tangem basicamente três áreas:




    a) as condições de trabalho ligadas a agentes externos - físicos, químicos e biológicos, com as obrigações contratuais e legais inerentes;




    b) a realidade afetiva, relacional e familiar, enfim, todo o universo que envolve a saúde psicológica da pessoa;




    c) a realidade social, onde se situa, de modo importante e privilegiado, a organização do trabalho; e




    d) as condições de trabalho intrinsicamente consideradas (variabilidade do trabalho e do trabalhador) e sua correlações com os riscos ergonômicos.




    Essas áreas não são, diante da riqueza da natureza humana e o modo interativo entre elas, isoladas ou estanques, mas suas categorizações ou compartimentações são cientificamente importantes para delimitações dos focos ou das áreas de investigação.




    Nesta pesquisa, pelo manifestado elo entre “a hora do acidente”, as horas extraordinárias e os vários fatores de estresses associados, o foco das investigações transitará nas últimas três áreas. Contudo, isso não impedirá incursões sobre matérias envolvendo condições externas, se e quando isso se fizer necessário.




    Um quarto e último pressuposto consiste na delimitação, desde já, do que se entenderá como saúde do trabalhador porque não é possível tecer considerações sobre riscos na prática de horas extras, sobre “a hora do acidente”, inclusive com incursões atreladas à segurança psicossocial, enfim, adentrar-se no terreno da saúde e segurança do trabalhador sem precisar o conceito de saúde admitido de antemão, ou seja, sem a ciência efetiva do raio de atuação dos mencionados riscos.




    Também aqui vale, uma vez mais, a utilização de subsídios construídos por Dejours há mais de três décadas. Calcado em conhecimentos hauridos na Fisiologia, na Psicossomática e na Psicopatologia do Trabalho ele concluiu que para se atingir o bem-estar físico seria necessário a apropriação de graus de liberdade obreira para regular as variações de estado que comumente afeta o organismo do trabalhador, é dizer, o cansaço, o sono, a fome, a doença etc.




    A ideia de saúde, portanto, transitaria no campo da liberdade de dar ao organismo a possibilidade de repousar quando incidisse o cansaço, de paralisar a atividade em momentos de doença que gerasse incapacidade laborativa, de dormir quando se apresentasse o sono, de comer quando viesse a fome, enfim, uma liberdade de adaptação, e isso exatamente porque não é anormal, pelo menos para o homem, estar cansado, estar doente, estar com sono, ter fome. O que não é normal, ensina o professor francês, é não poder cuidar dessa doença, não poder ir para a cama, não poder comer, descansar.




    O bem-estar psíquico, ainda segundo Dejours, encontrar-se-ia simplesmente na liberdade deixada ao desejo de cada um na organização de sua vida e, no caso específico do trabalhador, a imersão em um sistema de trabalho que proporcionasse o atingimento de suas aspirações, a consecução de seus desejos, o reconhecimento dos êxitos que levou a efeito.




    Já o bem-estar social consubstanciar-se-ia na liberdade de agir operário, individual e coletivamente, sobre a organização do trabalho, ou seja, sobre o conteúdo do trabalho e sobre a divisão das tarefas, ou ao menos a possibilidade, conferida ao trabalhador, de participar nas decisões quanto à divisão dos trabalhos entre os pares e o estabelecimento das esferas relacionais decorrentes.




    A relação entre essas formas de bem-estar compõe uma situação mais ampla, que em si encerra uma dita satisfação psicossocial, a aglutinar inclusive o terreno da sanidade física.




    A partir desses elementos Dejours pôde construir um conceito de saúde aplicável a todo ser humano, aí incluído o trabalhador, ao qual ora se adere como quarto e derradeiro pressuposto: “a saúde, para cada homem, mulher ou criança, é ter meios de traçar um caminho pessoal e original, em direção ao bem-estar físico, psíquico e social”33.




    Por fim, como arremate, e na tentativa de harmonização de tudo o quanto se expôs neste ponto, poder-se-ia declarar, em esforço conceitual sintetizador, que a saúde psicossocial do trabalhador, que também pode ser tida, ou verbalizada, como saúde biopsicossocial e, até organizacional34:




    1) repele o trabalho prescrito e estável;




    2) respeita a variabilidade operária, que é singular a cada sujeito;




    3) depende, se inspira, é organizada, dirigida e controlada pelo e para o trabalhador;




    4) transita nas grandes searas das condições externas - físicas, químicas, biológicas, bem assim em terrenos ergonômicos e relacionais de toda sorte e social, neste último caso, com foco na organização das atividades (divisão de tarefas e pessoas, com participação obreira nas decisões sobre isso); e




    5) transita em realidades não perenes e, por isso, atinge níveis de equilíbrio instável35, é dizer, situações de bem-estar físico, psíquico, social, moral e até espiritual, em um processo que é histórico (passado, presente transformador e futuro) sucessivo, contínuo, uma luta que tem duração coincidente com a duração da vida de cada trabalhador.




    Segurança, nesse contexto, e como corolário, seria o conjunto de todas as medidas tendentes a salvaguardar a integridade física, psicológica, social, moral e espiritual do trabalhador, ou, de maneira mais simples ainda, toda ação promotora de saúde, seja ela antecipatória (prevenção, precaução) seja reparadora.




    É nisso tudo que se insere a correlação entre a “hora do acidente” e o universo da Saúde e Segurança do Trabalhador.




    
1.1 Prevenção e precaução36





    Prevenção e precaução são ações promotoras de segurança e saúde biopsicossocial do trabalhador. Têm natureza antecipatória de danos.




    Tecer considerações sobre esse tema passa pela tomada de consciência acerca da importância dos dois maiores valores humanos envolvidos na questão, a vida e a saúde, pela apropriação da ideia de que esses bens merecem inexorável proteção, bem assim pela admissão como verdade da afirmação de que nada pode justificar o retardamento da tutela ou o desprezo desse autêntico patrimônio. A análise adequada do tema passa, ainda, por uma reflexão sobre o sistema econômico e político hegemônico.




    O homem é e deve ser o centro de toda reflexão e ação.




    João Humberto Cesário, em suas aulas e livros, sempre ressalta a importância de um direito do trabalhador, previsto na Constituição Federal, mas recorrentemente esquecido, que é o prescrito no inciso XXII do art. 7º, direito à redução dos riscos inerentes ao trabalho37.




    Ao pensar nas tutelas de Direito que possibilitam o acesso a uma ordem jurídica justa e eficiente, Cesário, inclusive destacando as expressões “ameaça” e “prevenção”, respectivamente encerradas nos incisos XXXV do art. 5º da CF38 e VI do art. 6º do Código de Defesa do Consumidor (CDC)39 concluiu que em um Estado Democrático de Direito as tutelas preventivas possuem inequívoca precedência ante as repressivas40. Explicando de outra maneira, declarou que as tutelas inibitórias e de remoção do ilícito devem ser privilegiadas, para que, em última instância, os danos não ocorram41.




    A observação da vida e dos contextos que circundam o universo do trabalhador42 no século XXI enseja grandes inquietações.




    O capitalismo e os sistemas em que está estruturado, como o da globalização dos mercados e suas técnicas próprias, proporciona condicionamento dos trabalhadores, físico e emocional. Eles são rotineiramente submetidos ao cumprimento das demandas do capital, seja de maneira clara e objetivamente declarada, seja por meios subliminares de influência.




    Em outras palavras, o capitalismo reina de maneira universal e universalizante, ou seja, deita raízes tanto na dimensão geográfica quanto na qualitativa, esta inserta nas estruturas de poder, das pessoas, e do desejo de ambos, de sorte a moldar comportamentos.




    Sobre essa realidade toda, Roland Corbisier, ao escrever prefácio à obra de Jacques Ellul, assim se pronunciou:




    O universalismo, ou o processo de universalização da tecnologia ocidental, apresenta dois momentos, o geográfico e o qualitativo, o segundo não sendo senão o resultado da transformação dialética do primeiro. Aos poucos, a técnica penetrou e conquistou todos os países, todas as regiões do mundo, todos os continentes. Aqueles que ainda não a assimilaram, na proporção e na escala necessária, não desejam senão fazê-lo, e a reivindicação unânime do “terceiro mundo”, pelo desenvolvimento e pela industrialização de sua economia, a rigor não passa de uma exigência de tecnificação [sic]. A técnica levou, assim, todos os povos do mundo a seguir o mesmo caminho, embora ainda se achem em pontos diferentes da mesma trajetória.43




    A força dos controles estatais, nesse cenário, tende a diminuir. Surge, em substituição, e em proporção avassaladora, um novo estandarte, centrado sobretudo em fundamentos encerrados no valor do dinheiro, no mercado volátil e dominado pelos ativos financeiros. Essa realidade é preocupante, sobretudo quando se sabe do abismo que separa pobre de ricos, o capital do trabalho.




    Thomas Piketty, no capítulo 12 de “O capital no século XXI”44, apresenta a dinâmica da desigualdade da riqueza no contexto mundial. Segundo ele, as discrepâncias na distribuição de renda são potencializadas pelas desigualdades dos rendimentos do capital, ou seja, quanto maior o capital maior será o retorno do investimento. A consequência, diz, é a agudização das diferenças entre o que possui mais e o que tem menos.




    Ele aborda, ainda, a questão da relação entre mérito e fortuna, que circunda a seara da multiplicação desmedida da riqueza, alcunhada como injusta e sem razão social. É que os empreendedores, ao obterem sucesso nessa ciranda de investimentos, tendem a deixarem de produzir e a tornarem-se exclusivamente rentistas. Disso surge o acréscimo de um capital sem utilidade social imediata, um enriquecimento desprovido de mérito ou de moral.




    No mesmo capítulo Piketty questiona, por fim, a moralidade do acúmulo de determinadas fortunas porque, e aqui o que o mais interessa ao assunto desta tese, elas são amealhadas mediante práticas “externalizadoras”45 de riscos ambientais, a exploração do meio ambiente natural e do trabalho.




    Nesse universo, portanto, as fronteiras oficiais e os marcos regulatórios legais dos países, a incidirem também sobre o mundo do trabalho, já não mais configuram obstáculos intransponíveis. De nada têm adiantado as regulações e as tentativas de institucionalizações46 do trabalho.




    As relações de trabalho são, em verdade, cada vez mais efêmeras. O regime de emprego no Brasil, encerrado estruturalmente na famigerada CLT, se faz cada vez menos hegemônico, e cada vez mais harmônico ao que se vê no mercado mundial. Contudo, o trabalho humano, sob diversas formas, lícitas ou ilícitas, regulado ou não, subsiste, e se mostra ainda indispensável à vida singular e social.




    A velocidade das demandas por “competências artificiais”47 impacta a formação dos trabalhadores e gera um exército de profissionais limitados. Para obter ocupação remunerada a mão de obra procura a qualificação que o mercado exige, a saber, um conhecimento circunscrito à produção disso ou daquilo, que é utilizado, na maioria das vezes, exclusivamente para aquele processo produtivo imediato, com posterior descarte. Pouco se cria nesses espaços para a elevação mediata e perene do trabalhador. A afetação negativa que esse modo de aquisição de conhecimento produz na realidade da vida dos trabalhadores é evidente.




    Assim, a busca pela manutenção de condições de subsistência por meio do trabalho, movimento concebido para o encontro com a saúde e com a vida, acaba se tornando a mesma ação que proporciona, no tempo, a desconstrução dos espaços de saúde.




    Em outras palavras, o trabalho no século XXI, da forma como está, ao invés de significar um encontro com a qualidade de vida e com a segurança nas atividades trabalhistas, traduz-se em sofrimento e incremento do risco, na morte do corpo e, o que é mais grave, no fenecimento da alma.




    Como, por detrás dos movimentos do capital e do trabalho há, concretamente, pessoas dotadas de racionalidades e, sobretudo, de sentimentos, indaga-se se o homem perdeu o amor pela própria espécie, o amor por si mesmo.




    Se o sistema capitalista econômico e político está estruturado também em relações humanas, ainda que um dos elos seja sempre subjugado no jogo de forças e poderes, o sentimento de amor pelo outro acaba a se confundir com o amor por si mesmo ou pela própria espécie. Neste sentido é razoável observar que a morte daquele que é constantemente submetido a um outro, ensejará, ao fim e ao cabo, a derrocada do dominador também. A diferença é só de sequência ou de tempo. Um cai primeiro. O outro, logo depois.




    Se assim o é, impõe-se a defesa de uma conclusão, ora tida como fundamental à perfeita compreensão de tudo o que se está a argumentar, ao perfeito entendimento da ideia que contém, no contexto do trabalho seguro, os desideratos da prevenção e a precaução: ao homem não apraz a morte de seu semelhante, ou, dito de outra maneira, e exatamente sob o raciocínio acima sugerido, a queda da própria espécie.




    Em momentos de crises e de riscos é desejável o arrefecimento da tensão histórica entre o capital e o trabalho. Sobrelevar atributos próprios do ser humano, tal como o altruísmo nas relações profissionais e a promoção de um maior desenvolvimento do valor da função social das propriedades consubstanciam exemplos de bons paradigmas a buscar.




    Sabe-se, todavia, que em um palco (ou picadeiro) capitalista, culturalmente imposto e amalgamado na competição, a mudança de concepções nas relações entre trabalhadores e empregadores não é trabalho fácil. Técnicas concorrenciais variadas, de invejável poderio, sempre se organizam para, de alguma maneira, normalmente eficaz, fazerem sucumbir aquilo que se apresenta como alternativa humanizante e economicamente viável.




    Ao se imaginar o trabalho dentro ou fora da relação de emprego, com os riscos inerentes à saúde e à vida do homem, e mais, ao se refletir e tentar promover um trabalho seguro no universo das indagações e dos contextos acima apresentados, não há como não pensar em prevenção e, no mundo atual, tão rápido, tão artificial e tão cambiante, onde reina a incerteza científica, na feição mais importante da busca pela proteção humana, a precaução.




    Para lograr êxito na organização de um trabalho efetivamente seguro interessam não somente imersões conceituais no tema da prevenção e da precaução, mas a construção de alicerces teóricos que possam, de fato, fundamentar ações concretas.




    O entendimento do significado da chamada “Relação Homem-Trabalho” é o primeiro passo. A identificação de qual é o elo de ligação entre o homem e o trabalho, o “hífen” (-) da expressão ora destacada, é o objetivo seguinte. A realização da saúde e da segurança do trabalhador, por meio de ações contextualizadas no perfeito entendimento do que é a relação do homem com o trabalho, e de qual é o elemento que os une, ou seja, a efetivação de um trabalho seguro por meio da prevenção e da precaução, contextualizadas, acaba sendo uma consequência inevitável.




    O que se pretende, na verdade, é construir marcos referenciais para a consolidação de um paradigma que, no processo de reconquista do amor do homem pela sua própria espécie, e na defesa do sujeito contra toda sorte de precarização em suas relações humanas e profissionais, possa servir para uma autêntica concertação rumo à felicidade na seara da interação do ser humano com o seu trabalho e, também, com o trabalho do outro.




    
1.1.1 As oscilações na economia e seu impacto na “Relação Homem-Trabalho”





    Considerando a proposta supra delineada, de construção de bases teóricas que possibilitem uma compreensão qualificada da relação do homem com o trabalho, e sirvam para sustentar uma noção contextualizada de prevenção e de precaução, rumo à concretização de medidas importantes de segurança e saúde, tem-se como fundamental o estudo da economia recente, suas variâncias e interferências na vida do trabalhador.




    Jameson declarou que “dizer sobre produção de cultura equivale a dizer sobre produção da vida cotidiana – e sem isso um sistema econômico não consegue continuar a se implantar e expandir”48. Para ele cultura e economia são realidades inseparáveis.




    Harvey afirmou que para que o modo de produção capitalista funcione da melhor maneira possível e harmonicamente aos seus propósitos é imprescindível que haja uma consonância entre o funcionamento do mercado, a garantia máxima de lucros e os hábitos, práticas políticas e formas culturais que exercem algum tipo de controle sobre a força de trabalho49.




    Para esses autores, portanto, os processos econômicos que se pretendem exitosos e os modos de produção capitalista que intuem uma certa eficácia temporal assentam-se fundamentalmente na formação de uma cultura, na produção da vida cotidiana, nesse contexto inserido a cooptação da mão de obra.




    Se há, assim, esta vinculação ontológica entre formação de cultura e necessidades da economia, bem como a consequente ligação disso tudo com o controle dos trabalhadores, fica fácil compreender o impacto de oscilações econômicas na “Relação Homem-Trabalho”, inclusive no que diz respeito aos correlacionados valores da vida e da saúde do trabalhador.




    Como ensina o Doutor Sigmar Malvezzi em suas aulas50, a gestão do trabalho é a expressão da gestão das atividades econômicas, que por sua vez é instrumento moderador de sua institucionalização e, consequentemente, da relação entre o sujeito do trabalho e sua própria condição de ser, física e psicológica.




    O capitalismo e, consequentemente, as economias sustentam-se em crises cíclicas ou, como prefere dizer o Doutor Malvezzi, em recorrentes “curtos circuitos”.




    Para a superação das contradições do regime de acumulação, próprios desses sistemas, foram levadas a efeito inúmeras mudanças no contexto das economias. Essas modificações transitaram pela reorganização do mundo do trabalho, pela configuração do famigerado sistema financeiro global e por aquilo que Jameson afirmou ser o pós-modernismo, é dizer, uma virada cultural nos hábitos e costumes.




    Harvey, na mesma obra e página acima referenciadas, sustentou que o regime de acumulação flexível foi exatamente a resposta do capital para contornar mais uma de suas crises sistêmicas.




    Esse novo regime de acumulação, decorrente, como se disse, de um “curto circuito” econômico, gerou efeitos importantes no âmbito da indústria e do terceiro setor. Surgiram setores fabris e de serviços totalmente novos, inclusive os financeiros. Novas expertises técnicas se consolidaram. Houve ampla alteração da estrutura organizacional do trabalho, diminuição de postos de emprego até. As novidades, impostas como necessidade urgente à recuperação da economia, porque instaladas em tempo destoante das necessidades humanas de adaptação, ensejou diversos riscos à integridade biopsicossocial do trabalhador.




    Em adição à realidade acima narrada foram criadas novas regiões geográficas ao dito “mundo do sistema produtivo”. Empresas transnacionais passaram a desenvolver suas atividades em locais onde a mão de obra era mais barata, e onde as regulações normativas e de proteção ao meio ambiente natural e do trabalho eram mais frouxas, tudo a potencializar o sofrimento dos trabalhadores.




    Como decorrência dessa movimentação fabril, caracterizada por caminhos inéditos, velozes e para além de fronteiras, acentuou-se o enfraquecimento das organizações sindicais. As ações reguladoras dos Estados, por sua vez, a incidirem sobre o homem, o seu trabalho e as suas relações com o setor produtivo, tornaram-se cada vez menos efetivas.




    Segundo Luciana Silvestre Girelli o sujeito foi “[...] individualizado e atomizado na sua condição de espectador e consumidor, o que contribuiu para fragilizar sua organização como classe social”51.




    Harvey declarou que “[...] a estética relativamente estável do modernismo fordista cedeu lugar a todo fermento, instabilidade e qualidades fugidias de uma estética pós-moderna que celebra a diferença, a efemeridade, o espetáculo, a moda e a padronização mercadológica de formas culturais”52.




    Prognósticos para um futuro estável e duradouro tornaram-se inúteis. Mais do que nunca se fizeram atuais os ensinamentos de Jesus Cristo quando, sentenciando que ao dia já bastaria o seu próprio mal, aconselhou seus seguidores a não se preocuparem com o amanhã, com o que comer ou com o que se vestir, porque “[...] o amanhã traria os seus próprios cuidados53.




    Nesse cenário, a identidade de classe e a identificação do trabalhador como pessoa e como produtor perdeu espaço para a noção de objeto e consumidor, o que levou à ocultação do protagonismo dos trabalhadores na produção da vida social e a mitigação do desenvolvimento, ou do cuidado, com sua integridade física, psicológica, social e espiritual.




    O fenômeno, embora pareça, não é novo. Na década de sessenta havia vozes, na França por exemplo, que bem demonstravam a realidade de então:




    Quando o operário se sente em ambiente hostil, quando o sistema econômico lhe é adverso, não trabalha mais (e isso involuntariamente) com o mesmo ardor, com a mesma habilidade. Apresenta-se, assim, segundo Friedmann, o problema do regime econômico em sua totalidade. A tendência, porém, não está bastante marcada para que o homem possa realmente aproveitar do progresso técnico enquanto produtor (ao passo que dele já desfruta largamente enquanto consumidor). Ora, percebeu-se que não será por meio de transformações materiais que se alcançará esse objetivo. Sem dúvida, no ponto de partida, essas transformações são necessárias. É preciso que a adaptação fisiológica do homem não seja exclusiva e que se adapte a máquina ao homem, é preciso que a higiene seja respeitada, que o trabalho seja bem regulado (pois não há mais realmente trabalho livre imaginável) que os perigos sejam limitados etc. É preciso escolher o melhor local e, conforme o caso, utilizar a música a fim de tornar o trabalho mais ritmado e menos aborrecido.54




    Assim, diante do efêmero, do fragmentado e propositalmente descartável ambiente criado, faz-se importante, para a manutenção da sanidade na “Relação Homem-Trabalho”, como forma de prevenção e mesmo de precaução, a criação de uma ordem na desordem, o desenvolvimento de concertações humanas que proporcionem ajustes, autorregulações e rápidas adaptações ao quanto possível, isto, é bom dizer, como produto de uma manifestação cultural de resistência.




    No desenho acima delineado emerge o risco do forte tolhimento das subjetividades e da transformação do homem em algo artificial também, onde eventualmente vingue somente o critério pragmático, funcional ou utilitário de sua atividade trabalhista. A este ponto não se quer, nunca, chegar.




    É por isso que o trabalhador e mesmo o empregador, nesses movimentos todos, enfim, na busca das concertações possíveis, devem privilegiar as suas condições de sujeitos. Nesse sentido, o prevalecimento da crítica, a união de valores e talentos para proporcionar uma boa avaliação e percepção das especificidades de tempo e espaço para, como consequência, buscar as melhores e mais elevadas escolhas, são posturas esperadas. E entre estas escolhas deverão estar todas aquelas formas que visem assegurar a vida e a saúde abundante.




    
1.1.2 A sanidade biopsicossocial e organizacional na “Relação Homem-Trabalho” não é uma utopia





    Feitas as ponderações sobre as interferências da economia na relação do homem com o trabalho, assim como sobre os riscos inerente à mitigação de faculdades subjetivas do trabalhador, e ainda com o objetivo de edificar alicerce teórico para o entendimento da citada relação e para o balizamento de ações preventivas e precaucionais ligadas à sua saúde e vida, passa-se, doravante, a outra questão importante, qual seja, a análise das interfaces do obreiro com seus pares, isso sob o prisma da ética e da simbiose disso tudo com a organização do trabalho.




    A relação do homem com o trabalho, encerrada na singularidade de a um só tempo influenciar e ser influenciada pelo contexto ambiental, não é uma utopia, pelo menos na acepção encerrada por Thomas More em sua obra55, ou seja, uma situação de intensa fruição de prazer e ordem, vivida em um território onde um governo conseguiria organizar e proporcionar, de maneira equilibrada e perfeita, uma sociedade com as melhores condições de vida, saúde e, pois, de felicidade.




    A sociedade globalizada vive sob os aios da dita Economia de Qualidade, onde reina a competição e sobrepuja como valor primordial e amalgamado no trabalho as competências para atingimento de resultados. Esses resultados, é bom dizer, são buscados a todo custo, no menor espaço de tempo, e até mesmo, reitere-se, mediante o sacrifício de subjetividades.




    Nesse processo de obtenção de resultados, que inclui a concepção e rápida apropriação de inovações técnicas, não importa a utilidade e a contribuição do objeto concebido para a elevação do ser humano e do meio em que vive. Importa somente que seja novo, que o bem criado desperte razoável interesse de consumo, ou certo proveito para a administração da organização, em um determinado e normalmente exíguo tempo, até o momento em que outra novidade surja como substituta para alimentar essa ciranda toda.




    A realidade em questão proporciona diversas consequências, entre as quais se destacam a efemeridade das relações interpessoais, a cultura da urgência e o surgimento de um tipo específico de trabalhador, o “profissional atemporal”, tudo isso a afetar sensivelmente a organização do trabalho.




    “Profissional atemporal”, além de um produto do mercado global destes tempos, é aquele que, colocando-se no ambiente organizacional como alguém desprovido de história passada, presente e futura, procura, após prévia leitura de contextos, amoldar-se voluntariamente àquilo que dele se espera. Esse comportamento, de negação de individualidades em favor de um engajamento produtivo e organizacional, gera algumas características desumanizantes, a saber, limitações na compreensão e na reflexão, incremento de conhecimentos artificiais ou superficiais das coisas e dos processos, comportamentos afoitos e excessivamente individualistas, além de despreparo para o fracasso.




    Sigmar Malvezzi ensinou que a cultura da urgência fez surgir o “profissional atemporal”, que fica ziguezagueando de uma tarefa a outra, e que quer resolver tudo instantaneamente. Segundo ele, “[...] muitas aprendizagens envolvem a socialização, a vivência. E hoje as pessoas estão cada vez mais rígidas, autoritárias e imediatistas. Administrar estas pessoas é muito complicado, mas é um desafio a ser vencido”56.




    Dizendo de outro modo, o trabalhador, em uma dimensão pessoal e, portanto, imaterial, é empurrado, pelas forças do mercado, a uma guinada pouco altruísta, forçado a ceifar parte de seus atributos individuais, com a afetação negativa consequente em sua personalidade. Esta situação consubstancia tudo aquilo que os postulados da prevenção e da precaução buscam, a todo custo, evitar.




    Já no ambiente, por assim dizer, dos bens corpóreos, houve transformações relevantes também. Em uma economia globalizada, o capital, propositalmente, passou a perambular mundo afora, de sorte que a maioria do que era corporalmente visto e tocado transformou-se em títulos, ações, seguros. Identificar a propriedade das coisas e delimitar a responsabilidade jurídica das pessoas passou a ser tarefa cada vez mais difícil, de tão sofisticadas que se tornaram as corporações transnacionais, e de tão ocultos que passaram a ser os sócios e seus respectivos patrimônios.




    É nesse contexto que o trabalhador e a sua relação com o trabalho se veem, ou seja, em um ambiente de alta precariedade, onde pensar em prevenção, em precaução e em assunção ou atribuição de responsabilidades pelos acidentes e doenças demanda cada vez mais esforço, enfim, onde segurança verdadeira parece não haver, e onde a única coisa certa que se pode predizer é que grassa o imprevisível.




    Não há, no cenário em questão, mínima possibilidade de estruturas institucionalizadas regularem eficaz, racional e perfeitamente as trocas havidas entre trabalhadores e tomadores de serviços.




    Embora a “Relação Homem-Trabalho” molde padrões e seja também moldada pelas contingências do mercado, não há como vingar, nesse conjunto de circunstâncias tão cambiantes, um planejamento racional, traçado com lastro em interesses conscientes e antecipadamente determinados.




    Assim, uma organização do trabalho que tenha por escopo atingir índices de sucesso no plano da sanidade da mão de obra, deve levar em conta a provável existência de mutações, de imprevistos e também dos “curtos circuitos” econômicos tratados no subcapítulo anterior.




    O trabalhador que, nessas inconstâncias, busca acertos e ajustes associados às competências exigidas pelas demandas empresariais precisa, de sua parte, reconhecer suas limitações, saber que as condições de trabalho e de mercado são mutantes, sem, contudo, abrir mão de sua história de vida e profissional, da sua capacidade de ler a realidade e refletir sobre ela. Se não tomar esse cuidado ele acabará se sujeitando às mais variadas situações de vulnerabilidade, e a depender cada vez mais, portanto, das escassas políticas públicas de atendimento social.




    Entretanto, mesmo diante das dificuldades até aqui expostas há, pode-se dizer, uma certa ordem. É que as mesmas instabilidades e inconsistências que ferem e cortam promovem a cicatrização de experiências de crescimento pessoal, de rearranjos e, em momentos mais críticos, até mesmo situações de revoltas emancipatórias, estas, o mais comum, quando o homem toma consciência dos valores da saúde e da vida, de sua centralidade e da fundamentalidade do valor do trabalho.




    A observação do que ordinariamente acontece mostra que o homem receia sim a autofagia, que ele não se compraz com a destruição própria ou com a falência do outro. Ainda que nessas últimas décadas ele esteja imerso em universo de competição e de aumento de importância das faladas competências artificiais é possível verificar que o trabalhador e o detentor dos meios de produção, nas suas cíclicas crises e desajustes, sempre volvem seus olhares para ações de agir solidário.




    Na organização produtiva dos sujeitos envolvidos com o trabalho vê-se, pouco a pouco, o resgate da ideia da formação de equipes, e isto via interação genuína, avaliação das possibilidades humanas e criação de vínculos mais duradouros.




    Na esfera estatal, tal como se deu no âmbito da Organização das Nações Unidas para Educação, Ciência e Cultura (UNESCO) em um dos “[...] consideranda de sua Declaração Universal sobre Bioética, publicada em 2005, apregoou-se, entre outras coisas, a confiança na capacidade única dos seres humanos de refletir sobre a sua existência e o seu meio ambiente, identificar a injustiça, evitar o perigo, assumir responsabilidades, procurar cooperação e dar mostras de um sentido moral que dá expressão a princípios éticos”57.




    Isso demonstra, e dá esperança, de que o homem, na busca da dimensão relacional, portanto, ética, está a resgatar, em última instância, o amor pela própria espécie. Esta realidade, detectável inclusive no universo da “Relação Homem-Trabalho”, não é, pois, insista-se, utopia, mas uma elevada e concreta, na medida do contextual ou contingencialmente possível, correção de rumos.




    
1.1.3 O enfraquecimento do trabalho institucionalizado em uma sociedade altamente técnica





    Continuando com o propósito de pavimentar as bases teóricas para a realização, via prevenção e precaução, de saúde e segurança biopsicossocial, chegou o momento de analisar a força ou o futuro da categoria do trabalho institucionalizado, entenda-se, daquele vínculo permeado de determinadas garantias, seja sob o viés da sua relação intrínseca, seja sob o panorama do relacionamento extrínseco, é dizer, de analisar a força da união do homem com o trabalho, bem assim a pujança deste enlace em sua interação com a sociedade técnica.




    O vínculo do homem com o trabalho, institucionalizado de diferentes maneiras58, está cada vez mais enfraquecido. Este movimento é inevitável e tende a continuar, principalmente quando reina a substituição gradual e violenta do homem pela máquina, onde impera a competição desenfreada por mercados e pelas melhores cabeças, onde há domínio das ações atemporais e irrefletidas.




    Neste universo sobrevivem a empresa que centra suas ações na velocidade, no ganho de tempo e espaços e, também, o trabalhador mais qualificado, favorecido por singularidades de vida e ou pela capacidade pessoal de ler melhor as demandas, preparando-se para elas. Os menos afortunados veem-se na agudização de suas vulnerabilidades sociais e caminham rumo ao Mundo dos Mortos, designado nas Escrituras Sagradas como Hades.




    Na vertente da troca do homem pela máquina, e em um processo onde prevenção e técnicas precaucionais fazem-se revéis, a violência se dá tanto na sujeição do ser humano à perda de seus postos de trabalhos quanto no seu alijamento definitivo do processo produtivo, decorrência dos acidentes.




    Os acidentes típicos e as doenças ligadas ao trabalho, juntos, impõem limitações à saúde física, mental, social e espiritual do trabalhador. Na origem do fenômeno estão, entre outros fatores, ações ou omissões relacionadas à ausência de adaptação das técnicas às variabilidades humanas59. É a realidade da segregação do trabalhador, quando adoentado, ou mesmo de sua família, em casos de óbitos, decorrência da falta de precaução, da flagrante sujeição do operário à evolução de meios técnicos de produção pouco conhecidos, materiais e imateriais, e mais, uma resultante das agressivas, e ainda não inteiramente formatadas, técnicas de gestão dos empreendimentos.




    Por outro lado, o homem, cada vez mais apoiado em relações artificiais, virtuais, autênticas “muletas” e “próteses”, bem assim em pacotes de felicidades e facilidades60, não consegue dar conta do processo deletério em que, voluntária ou involuntariamente, é inserido.




    Forças provindas das “vontades do mercado”, sobretudo as extraídas de julgamentos ou postulados tidos, por convenção, como inapeláveis, levam a todo tipo de aviltamento nas relações trabalhistas institucionalizadas, caracterizando aquilo que se chamou de precarização61. Seriam paradigmas não sujeitos à apelação, por exemplo, a busca pela eficácia, pela minimização de custos, pela velocidade na produção.




    A lógica do mercado, na vertente do culto da urgência, tal como a delineou Nicole Aubert e Christophe Roux-Dufort, atesta sobre como as citadas “vontades” são impostas. Ao explicarem o denominado “reino da urgência” eles demonstraram que a lógica do mercado, apoiada especialmente no domínio das informações, caracterizado pela fusão das telecomunicações à informática, transformou o modo de regulação da vida e do trabalho nos países ocidentais, enfim, ensejou progressivamente a substituição de um controle estatal pelos aios dos grandes conglomerados financeiros.




    Em outros termos, a associação dos fenômenos da lógica dos mercados à revolução da instantaneidade62 está a fazer emergir um “reino da economia financeira”, este sim o verdadeiro subjugador de todas as coisas e de todas as pessoas.




    Como decorrência do mencionado “reino das urgências” e das buscas por respostas instantâneas a atenção das empresas se deslocou. A competição por espaços foi transformada em disputa por tempo, uma autêntica corrida. A consequência óbvia no corpo operário se deu no aumento do ritmo de trabalho. Nesse sentido é a lição dos indigitados autores na obra `Le culte de l´urgence´: “dans l´univers hyper concurrentiel auquel l´entreprise doit faire face, l´immédiateté des réponses constitue une règle de survie absolue, d´où un raccourcissement permanent des délais, une accélération continuelle des rythmes et une généralisation de la simultanéité”63.




    Assim, considerando o processo da urgência, da velocidade, da instantaneidade, o resultado não ficou unicamente adstrito à mencionada substituição do homem pelo aparato técnico e desalmado, mas convergiu também para a marginalização dos trabalhadores mais lentos.




    Conforme ensinamentos de Sebastião Geraldo Oliveira64 em suas inúmeras palestras pelo Brasil afora, no universo atual vige o trabalho mais denso, mais intenso e mais tenso, fundamentado sobretudo em metas aritmeticamente traçadas, calcadas nos desejos de acionistas, e por isso normalmente desconectadas das reais possibilidades da produção, tudo potencializado por crises econômicas cíclicas.




    O custo humano disso tudo é consideravelmente alto porque as singularidades aqui descritas afetam, além do número dos postos de emprego, a essência dos formatos em que o trabalho foi historicamente estruturado.




    Poder-se-ia dizer, em uma comparação mais literária, que ao reino dos mercados e da urgência corresponde, em medida inversamente proporcional, e em luta inglória, os impérios e os devaneios da mão de obra, que perambula entre o imaginário e algo um pouco mais real, como se ela fosse substancialmente “Dom Quixote” e, de vez em quando, o “Sancho Pança” de Cervantes.




    Em uma luta desigual como essa o enfraquecimento, a precarização dos vínculos e o tolhimento dos liames entre o homem e o trabalho são, reitere-se, movimentos inevitáveis.




    Entretanto, se o trabalho é uma categoria fundamental do ser humano (e de fato o é) se ele se está presente em tudo aquilo que é produto do que o homem faz, já que é impossível imaginar o homem, por menor e mais fracas que sejam suas energias, sem o componente do trabalho, impõe-se, neste momento, uma pergunta: o movimento, ora alcunhado de inevitável, seria também inapelável?




    Dito de outro modo, todos os homens estão mesmo fadados ao Hades?




    É possível que não.




    Contudo, para que o enfraquecimento de uns não signifique a marcha de todos rumo despenhadeiro abaixo, impõe-se, com humildade, o reconhecimento de mais estas limitações humanas, o abandono da visão perceptiva que o homem moderno, equivocadamente, tem de si mesmo, porque ideal e irreal, e, paralelamente, é imprescindível a assunção honesta daquilo que cada um efetivamente é65.




    Com essa postura será possível desenvolver a competência que o ser humano, inclusive o trabalhador, normalmente tem, que é a sua reflexividade, a capacidade de compreender e ler contextos, para então fazer maiores, melhores e mais elevadas escolhas. Essas competências servirão inclusive para que possa formular contrapontos fundamentais e, sobretudo, para exigir, individual ou coletivamente, o cumprimento das normativas ou cláusulas contratuais que dizem respeito à proteção de sua integridade pessoal.




    Essas trincheiras hão de ser percorridas singular ou coletivamente, seja na vida física, seja na dimensão metafísica.




    Tal como Deus não permitiu àqueles que já estavam a sofrer no Mundo dos Mortos voltassem para avisar a parentela sobre os cuidados a tomar para não terem o mesmo e terrível destino – a separação de Deus por um grande abismo66, não existirá, no mundo hodierno, globalizado e fragmentado, espaço para aqueles que insistirem na inércia da ausência de reflexão e da tomada de posturas de defesa ou proteção.




    
1.1.4 Sofrimento e prazer no trabalho





    O ser humano constrói sua vida por meio do trabalho e se insere no mundo laboral não somente para sobreviver, mas também para realização pessoal e profissional. Embora o trabalho possa ser fonte de sofrimento ele é também fonte de prazer. Essas vivências de prazer e sofrimento alternam-se e sucedem-se. Consequentemente, é necessário que sejam estudadas conjuntamente67.




    O entendimento da influência da organização do trabalho na qualidade de vida dos trabalhadores, na geração das vivências do prazer, sofrimento, desgaste, satisfação, bem assim no adoecimento das pessoas é essencial para a compreensão e intervenção em várias situações laborais.




    A forma como o trabalho é realizado permite a percepção da atividade como significativa ou não. Bem por isso é que essa percepção se mostra como experiência de cada sujeito, ou seja, ela é particularmente construída e sentida.




    O trabalho contém vários elementos que influenciam a formação da autoimagem daquele que o executa. No âmbito social, Mendes afirma que a atividade laboral envolve diferentes sujeitos em interação com uma determinada realidade e disso resulta a produção de significações psíquicas e a construção de relações sociais68. As influências deste contexto social e profissional podem ser positivas ou negativas, a depender do confronto entre o sujeito e a atividade. É isso que dirá sobre a qualidade do bem-estar psíquico do trabalhador. O trabalho, consequentemente, surge como o produto das relações subjetivas, das condutas e das ações dos trabalhadores, as permitidas pela organização laboral.




    O prazer é vivenciado quando o trabalho favorece a valorização e o reconhecimento, especialmente pela realização de uma tarefa significativa e importante para a organização e a para a sociedade. São fontes de prazer, também, o orgulho e a admiração pelo que se faz, o uso da criatividade e a possibilidade de expressar uma marca pessoal, isso tudo aliado ao reconhecimento da chefia e dos colegas69, reconhecimento inclusive, segundo ensinamentos de Christophe Dejours, “[...] da contribuição do sujeito para a administração da defasagem entre a organização prescrita e a organização real do trabalho”70.




    As vivências de sofrimento, por sua vez, aparecem associadas à divisão e à padronização de tarefas com subutilização tanto do potencial técnico quanto da criatividade. Associam-se ao sofrimento, ainda, a centralização de informações, a falta de participação dos trabalhadores nas decisões da organização e a ausência do reconhecimento daquilo que fazem. Constata-se sofrimento, por fim, em ambientes onde vigoram a rigidez hierárquica, o excesso de procedimentos burocráticos e onde há pouca perspectiva de crescimento profissional.




    O sofrimento psíquico difere do físico. Este é visível e, aquele, invisível. O sofrimento psíquico detém formas particulares de experimentação. Ele não tem origem propriamente na realidade exterior, mas sobretudo nas relações que o sujeito estabelece com esta realidade.




    Os trabalhadores, nada obstante, possuem capacidade de se proteger, de buscar alternativas e soluções coletivas ou individuais para evitar ou amenizar seus sofrimentos. Eles utilizam, normalmente, estratégias denominadas defensivas. Por intermédio de um processo, o mais comum, mental, buscam modificar, transformar e minimizar as percepções das realidades que os fazem sofrer.




    Os mecanismos de enfrentamentos coletivos, mais materiais que mentais, inclusive os utilizados para fazer frente a pressões psicológicas do trabalho, têm importância capital também porque permitem a um sujeito individualmente considerado uma estabilidade na luta contra aquele sofrimento que, sozinho, muitas vezes não conseguiria suportar.




    Essas estratégias de enfrentamento, todavia, têm também efeitos deletérios. Quando se estabilizam e, portanto, se mostram insuficientes, costumam gerar desencorajamentos e resignações, enfim, um estado de coisas muitas vezes pior àquele inicialmente verificado antes da utilização das referidas estratégias. Daí porque a mitigação do sofrimento demanda, também, ações de precaução e prevenção que extrapolem o universo do trabalhador individual e de suas entidades coletivas para atingir autoridades públicas e mesmo tomadores de serviços movidos pela exigência de atribuição de uma função social a suas propriedades, circunstância desejada até por imposição da Constituição Federal.




    Christophe Dejours, ao analisar a situação do sofrimento a partir de duas perguntas, por assim dizer, paradoxais71, situa o trabalho exatamente entre o sofrimento e o prazer. Ele diz que a Psicodinâmica do Trabalho sugere que a adesão social a discursos propositalmente distorcidos e organizados seria a manifestação mais clara de um processo que chama de “banalização do mal”.




    Analisando a história recente, a partir dos anos oitenta, Dejours detectou, em espaço curto de quinze anos, mudanças importantes de paradigmas nas reações sociais face à transformação do mundo do trabalho, especialmente nas searas do sofrimento, da adversidade e da injustiça. Segundo ele, e de fato isto aconteceu em praticamente todos os lugares onde há trabalho no mundo, houve uma atenuação severa nas reações de indignação, de cólera e mesmo nos movimentos sociais para enfrentamento destas situações todas. Em substituição cresceram a reserva, a hesitação, a perplexidade, a indiferença, a intolerância, a resignação com a injustiça alheia, sentimentos relacionados sobretudo a faltas de perspectivas econômicas, sociais e políticas72.




    Na realidade, por detrás do sofrimento do trabalhador, entre as várias negações ou divisões de determinados atributos de personalidades, processo chamado por Dejours de “clivagens subjetivas”, subjaz o medo, substancialmente, o temor de o operário não satisfazer ou não estar à altura daquilo que os gestores das organizações impõem de maneira imoral até: metas, horários, ritmos de trabalho, graus de formação, de informações, de aprendizagem, de experiência, de aquisição rápida de conhecimentos práticos e teóricos73. É um medo que, em sua dimensão concreta maior, traduz-se em medo de despedimentos e perda dos rendimentos necessários à subsistência imediata.




    Na luta contra o medo e o sofrimento decorrente, neste processo preocupante que é a “banalização do mal”, legitimada socialmente, Dejours propõe trabalhos em várias direções, todos eles, de fato, necessários: a) desconstruir a distorção comunicacional corrente nas organizações, ou seja, destruição das mentiras que são, de maneira organizada, transformadas em verdades para legitimar práticas imorais; b) acabar com os conceitos e práticas de virilidade74 no âmbito do trabalho, que vão de encontro aos ideais de um trabalho efetivamente saudável; c) reabilitar as reflexões sobre o medo e o sofrimento do trabalho, tornando-os assuntos passíveis de discussão clara, franca e objetiva, ao invés de camuflá-los de forma cínica ou hipócrita; d) revisitar questões filosóficas e éticas para buscar conceitos e práticas de ações de coragem dissociadas da ideia de virilidade, buscando integrar o gênero feminino nesse contexto, rumo à invenção de condutas plasmadas em reconhecimento da percepção do sofrimento, à prudência, à determinação, à obstinação e ao pudor, “[...] condutas bem diferentes da virilidade, porquanto não tentam negar o sofrimento nem o medo, não propõem recurso à violência, não procedem à racionalização e não se inserem na busca da glória [...]”75 pura e simples, ou no sucesso em si mesmo, sem uma razão de elevação humana individual e social.




    
1.1.5 Precarização, prevenção e precaução





    Levando em conta tudo o que foi descrito até aqui é possível concluir que está em vigor um estado de aguda precarização da sobredita “Relação Homem-Trabalho”, a colocar a saúde e a vida do trabalhador em situação risco.




    Considerando a fundamentalidade do trabalho para o homem e para a sociedade, bem assim a conclusão, já exteriorizada, de que o homem não se compraz com a própria destruição, importa, a esta altura, identificar e trazer à baila um importante, e concreto, movimento de vociferação contra as barbáries e retrocessos que têm sido levados a efeito.




    Impõe-se, nesse sentido, a transcrição integral de uma manifestação que, conforme se verá, representa a medida exata de um autêntico “basta à precarização” e, consequentemente, o estopim de uma batalha contra a malsinada subjugação do homem pelo homem, contrária ao trato do ser humano e do seu trabalho como meras mercadorias76.




    Em 10 de junho de 2016, dezenove dos vinte e sete Ministros da maior Corte Trabalhista do Brasil, o Tribunal Superior do Trabalho (TST), em conclave promovido pelo Tribunal do Trabalho da 15ª Região (TRT 15) no município de Paulínia, SP, autorizaram a leitura de um documento que, objetivamente, contribui para a consolidação de um referencial teórico a alicerçar noções de segurança biopsicossocial do trabalhador. Ei-lo:




    DOCUMENTO EM DEFESA DO DIREITO DO TRABALHO E DA JUSTIÇA DO TRABALHO NO BRASIL. Do trabalho do homem nasce a riqueza das nações”. Encíclica Rerum Novarum, Papa Leão XII. Em momento de grave crise política, ética e econômica, como a que atualmente atravessa o País, torna-se essencial uma reflexão sobre a importância dos direitos, em particular os sociais trabalhistas, como alicerce da democracia e da sociedade justa e igualitária, preconizada pela Constituição Federal Brasileira. O Direito do Trabalho no Brasil guarda inseparável vinculação aos direitos fundamentais, sendo um forte instrumento de inclusão social e dignidade da pessoa humana, por atuar na valorização do trabalho, em um País cujo período escravocrata de mais de 300 anos deixou marcas profundas e arraigadas em nossa cultura e nas relações socioeconômicas, facilmente perceptíveis pelas denúncias diárias de trabalho forçado, discriminação, descumprimento e demora em assegurar direitos elementares, a exemplo do que ocorreu historicamente com os empregados domésticos. A Justiça do Trabalho, por sua vez, é reconhecida por sua atuação célere, moderna e efetiva, qualidades que muitas vezes atraem críticas. Nos dois últimos anos (2014-2015) foram entregues aos trabalhadores mais de 33 bilhões de reais em créditos trabalhistas decorrentes do descumprimento da legislação, além da arrecadação para o Estado brasileiro (entre custas e créditos previdenciários) de mais de 5 bilhões de reais. Poder-se-ia dizer que o Brasil de hoje é bem diferente da época da criação da Justiça do Trabalho, o que é verdade. Temos grandes indústrias, instituições financeiras de porte internacional e tecnologias avançadas que modernizam as relações de trabalho na cidade e no campo, além de liberdade de contratação, o que leva a questionamentos sobre o rigor na proteção ao trabalho. Há, porém, outro lado, advindo de inúmeras e profundas contradições que sociólogos, economistas e juristas, com visões tão diferentes entre si, são unânimes em reconhecer: a existência de vários “Brasis”, com formas inaceitáveis de degradação e exploração. Foram resgatados quase 50 mil trabalhadores em situação análoga a de escravos nos últimos 20 anos (MTE) e, atualmente, mais de três milhões e trezentas mil crianças são subjugadas pelo trabalho infantil. O Brasil é o quarto país do mundo em acidentes fatais de trabalho e, todos os anos, mais de 700 mil acidentes vitimam nossos trabalhadores, criando uma legião de mutilados que têm na Justiça do Trabalho o único caminho para o reconhecimento de seus direitos. Por outro lado, muitos aproveitam a fragilidade em que são jogados os trabalhadores em tempos de crise para desconstituir direitos, desregulamentar a legislação trabalhista, possibilitar a dispensa em massa reduzir benefícios sociais, terceirizar e mitigar a responsabilidade social das empresas. Por desconhecimento ou outros interesses, usam a negociação entre sindicatos, empresas e empregados com o objetivo de precarizar [sic] o trabalho, deturpando seu sentido primordial e internacionalmente reconhecido, consagrado no caput do art. 7º da Constituição da República, que é o de ampliar e melhorar as condições de trabalho. É importante lembrar que apenas 17% dos trabalhadores são sindicalizados e que o salário mínimo no Brasil (7ª economia do mundo) é o menor entre os 20 países mais desenvolvidos, sendo baixa, portanto, a base salarial sobre a qual incide a maioria dos direitos. O momento que vivemos não tolera omissão! É chegada a hora de esclarecer a sociedade de que a desconstrução do Direito do Trabalho será nefasta sob qualquer aspecto: econômico (com diminuição de valores monetários circulantes e menos consumidores para adquirir os produtos oferecidos pelas empresas, em seus diversos ramos); social (com o aumento da precarização e pauperização); previdenciário (agravamento do déficit previdenciário pela expressiva redução nas contribuições); segurança (em face da intensificação do desemprego e dos baixos salários); político (pela instabilidade causada e consequente repercussão nos movimentos sociais); saúde pública (aumento exponencial de acidentes e doenças relacionadas ao trabalho) entre outros tantos aspectos. Enfim, o atraso e o aprofundamento da exclusão social terminarão por refletir na diminuição do IDH (Índice de Desenvolvimento Humano) uma vez que um dos requisitos do desenvolvimento é a superação da exploração e da desigualdade, tema que, ao final de contas, é a pedra angular da Justiça do Trabalho. O presente documento se revela oportuno em uma quadra acentuadamente difícil para a Justiça brasileira, que sofre ataques de todos os tipos e gravíssima redução orçamentária, em especial, no que toca à Justiça do Trabalho, contra a qual se impuseram cortes diferenciados, maiores que os infligidos a todos os ramos do Poder Judiciário, e motivados por declarado propósito de retaliação contra o seu papel social e institucional, levando à inviabilização de seu funcionamento. É, portanto, uma forma de expressar nosso sentimento, preocupação e compromisso com os princípios fundamentais da República, conclamando a todos para a defesa de uma causa que nos une: o Direito do Trabalho, essencial para a valorização social do trabalho e da livre iniciativa e para a construção da cidadania. O papel da Justiça do Trabalho, por sua vez, ganha relevância nos momentos de crise em que a efetivação dos direitos de caráter alimentar é premente e inadiável. Uma coisa é falar de trabalho decente, outra coisa é garanti-lo em cada município e região do nosso País. Como afirma Hannah Arendt, mesmo nos tempos mais sombrios, é possível ver alguma luz. Nosso caminho de defesa dos direitos sociais trabalhistas é irrenunciável e só conseguiremos sucesso se mantivermos nossa união e nossos princípios. É preciso que todos saibam que agredir o Direito do Trabalho e a Justiça do Trabalho é desproteger mais de 45 milhões de trabalhadores, vilipendiar cerca de dez milhões de desempregados, fechar os olhos para milhões de mutilados e revelar-se indiferente à população de trabalhadores e também de empregadores que acreditam na força da legislação trabalhista e em seu papel constitucional para o desenvolvimento do Brasil. Brasília, 13 de junho de 2016. Assinaram os Ministros João Oreste Dalazen, Antonio Barros Levenhagen, Lélio Bentes Corrêa, Vieira Filho, Alberto Bresciani, Brito Pereira, Maurício Godinho Delgado, Márcio Eurico Vitral Amaro, Walmir da Costa, Augusto Carvalho, Kátia Arruda, José Roberto Freire Pimenta, Maria de Assis Calsing, Alexandre Agra Belmonte, Aloysio Correia, Hugo Carlos Scheuermann, Delaíde Arantes, Cláudio Mascarenhas Brandão e Maria Helena Mallmann (esta, em viagem, mas a pedido).77




    No documento, e isto parece muito claro, além da defesa da Justiça do Trabalho, tida como a guardiã dos direitos sociais lesados ou ameaçados de lesão, propugnou-se pela defesa incondicional da relação de emprego fundada na CLT e legislação social correlata, forma de institucionalização harmônica, por assim dizer, com o rol de direitos mínimos e existenciais consagrados na Constituição Federal de 198878.




    Enxerga-se ali, também, outros valores de relevo, que estão a consubstanciar alicerces a sustentar o que aqui se defende:




    a) O Direito do Trabalho no Brasil guarda inseparável vinculação aos direitos fundamentais, sendo um forte instrumento de inclusão social e dignidade da pessoa humana – uma situação de vida e de sociedade que não promova inclusão social e dignidade aos cidadãos, ou seja, uma realidade que contemple circunstâncias que fiquem aquém desses valores merece um basta; a legislação social, vinculada ou não à relação de emprego institucionalizada na CLT, é, pela sua vinculação aos direitos fundamentais da pessoa humana, instrumento de relevância na guerra contra a precarização do trabalho;




    b) Muitos aproveitam a fragilidade em que são jogados os trabalhadores em tempos de crise para desconstituir direitos, desregulamentar a legislação trabalhista, possibilitar a dispensa em massa, reduzir benefícios sociais, terceirizar e mitigar a responsabilidade social das empresas – momentos de crise são cenários ideais para oportunistas, para pessoas que, escondendo a verdade e detendo os valores da legislação social, aproveitam-se para aumentar suas taxas de lucro e potencializar a vulnerabilidade de todos aqueles que dependem da força de trabalho para sobreviver; é preciso atenção para que em tais momentos não se deflagrem patamares de direitos e relações que fiquem abaixo dos padrões de dignidade do homem, historicamente tidos como mínimos;




    c) A desconstrução do Direito do Trabalho será nefasta sob qualquer aspecto – fazer ruir um cabedal de direitos sociais poderá consubstanciar uma autorização para toda sorte de exploração, sem que exista, paralelamente, possibilidades jurídicas de recomposição do patrimônio lesado; faz-se imperioso, assim, um cuidado com a desconstrução de direitos;




    d) O Direito do Trabalho é essencial para a valorização social do trabalho e da livre iniciativa e para a construção da cidadania – na promoção da cidadania os direitos sociais atendem tanto aos empregados celetistas como aos autônomos, aos empresários e outras formas legítimas de exercício da atividade trabalhista;




    e) Como afirma Hannah Arendt, mesmo nos tempos mais sombrios, é possível ver alguma luz. Nosso caminho de defesa dos direitos sociais trabalhistas é irrenunciável e só conseguiremos sucesso se mantivermos nossa união e nossos princípios – direitos sociais devem ser defendidos; sempre há possibilidade de construção de cenários favoráveis à pacificação dos interesses envolvidos; a união, inclusive na base dos princípios, é um pressuposto para a manutenção de conquistas e, pois, para a defesa de estágios de dignidade já alcançados.




    f) A força da legislação trabalhista e o seu papel constitucional para o desenvolvimento do Brasil – uma legislação social, ou seja, normativas que subsidiam e regulam a “Relação Homem-Trabalho” constituem ferramentas que norteiam o desenvolvimento do País.




    Em suma, com ancoragem neste “basta à precarização do trabalho”, nos valores ali incrustados, faz-se crucial, doravante, e com base em tudo o que se viu, a busca de referenciais basilares (ou categóricos) para a construção de um padrão de dignidade mínimo.




    Tendo em conta o eixo temático desta investigação, o que se pretende agora é buscar formas, valores e princípios estruturantes de uma situação que garanta a proteção da vida e da saúde do trabalhador, algo que transite pelo universo de um trabalho realmente seguro, que é, em verdade, o motivo principal do pensar relacionado à prevenção e à precaução.




    Esses referenciais consubstanciarão razoáveis construtos ou elementos a fundamentar respostas a uma série de perguntas, das quais as mais importantes são as seguintes:




    1. Está, hoje, em curso, uma nova institucionalização do trabalho?




    2 O trabalho será de fato novamente institucionalizado?




    3 Qual será a forma de trabalho ideal ou preponderante?




    4 A relação de emprego está abalada?




    5 O emprego regido pela CLT será modificado, suprimido, substituído?




    6 A prevenção e a precaução hão de incidir sobre qual sorte de trabalho e sobre que espécie de trabalhador?




    7. Em que medida a “Relação Homem-Trabalho” está relacionada ao contexto desses questionamentos todos?




    Tomando como ponto de partida todos os argumentos e construções edificados até este momento, levando em conta o desejo da fixação de marcos categóricos mínimos de dignidade, ou seja, um padrão, modelo ou estandarte que, no processo de reconquista do amor do homem pela sua própria espécie, consubstancie uma autêntica reorganização ou concertação, uma trilha rumo à felicidade na seara da relação do ser humano com o trabalho, sob as bases da precaução e da prevenção, e elegendo inclusive como inspiração um normativo destinado a uma espécie de trabalho não regida pela CLT - o cabedal de direitos destinados aos cooperados, artigo 7º da Lei 12.690/201279, é possível identificar, no propalado “basta à precarização”, uma voz que clama o seguinte:




    a) sem que haja proteção à vida e à integridade física, psicológica, social e espiritual não haverá trabalho seguro que se possa realizar;




    b) sem que haja um salário mínimo e uma jornada máxima diária e semanal de trabalho, que não seja violada por necessidades de horas extraordinárias, com os riscos inerentes, não haverá atividade segura que se possa imaginar;




    c) sem que exista uma justiça de remuneração, com acréscimos para atividades mais desgastantes, prejudiciais ou perigosas, não haverá labor seguro que se possa aceitar;




    d) sem que se conceda ao homem um direito de descansar semanal e anualmente, não haverá mourejo seguro que se possa sustentar;




    e) sem que se faça presente, por fim, um mínimo de conteúdo institucional na “Relação Homem-Trabalho”, ou seja, uma regulação estatal de controle ao menos, com efetiva proteção ao homem, que é a parte mais vulnerável dessa relação, não haverá engajamento seguro apto a dignificar.




    A vida e a integridade física, psicológica, social e espiritual do trabalhador, portanto, dependem da prevenção e da precaução. O trabalho não pode ser precário a ponto de ficar à margem da proteção dos direitos mínimos acima enunciados.




    Mesmo a realização de horas extras, com a qual a massa trabalhadora se acostumou a ter como ordinária, sobretudo por conta da baixa remuneração e consequente necessidade de aumento de renda, não pode se sobrepor ao desiderato da limitação à prática de jornadas extenuantes.




    A prevenção, elevada a princípio na Declaração de Estocolmo80, e entendida como toda forma de rastreamento, diagnóstico e adoção de medidas tendentes à preservação da eclosão de eventos que possam, no universo organizacional da atividade trabalhista, macular a integridade biopsicossocial do trabalhador, a atuar no cenário daquilo que é previsível e passível de enfrentamento ou contingenciamento, deve se imiscuir em toda sorte de ação e em todo universo da atividade produtiva trabalhista, independentemente do liame legal ou contratual que rege a “Relação Homem-Trabalho”, e sempre na cadeia sequencial e gradual que visa:




    a) eliminar ou ao menos isolar o agente danoso;




    b) adotar medidas coletivas de proteção e ou organização da atividade produtiva, inclusive, vale enfatizar, na limitação do trabalho às jornadas máximas admitidas;




    c) consubstanciar formas adequadas de concessão, fiscalização e uso de mecanismos de proteção individual aptos a neutralizar a ação dos agentes de agressão à saúde.




    Por último, ou seja, somente quando ineficazes ou impossíveis todas as medidas anteriores, bem assim quando a atividade (perigosa, insalubre ou penosa) ainda que de risco, for indispensável à organização e à vida comunitária, a prevenção deverá visar:




    d) uma importante majoração pecuniária no preço da atividade, mediante imposição de pagamento de adicionais de remuneração expressivos.




    A precaução, por sua vez, encerrada, também como princípio, no tópico 15 da Declaração do Rio de Janeiro81, incide na incerteza ou na dúvida científica sobre a ofensividade de determinada atividade trabalhista, e preconiza que no contexto em questão, ou seja, quando a técnica não for suficientemente bastante para dizer, com precisão, sobre a sanidade ou insanidade de uma espécie de trabalho, seja pelo produto a manipular, seja pela forma empregada no processo produtivo, deve-se buscar alternativas economicamente viáveis para:




    a) a substituição do produto ou do processo por outro, enfim, a busca de alternativas que possibilitem o atingimento dos mesmos resultados das atividades substituídas;




    b) a contenção dos efeitos maléficos do processo;




    c) a eventual decisão sobre a abolição da atividade, isso se ela não for tida como fundamental à vida social82.




    Igualmente à prevenção, não existe critério razoável a justificar incida este princípio somente sobre a atividade trabalhista regulada pela Consolidação das Leis do Trabalho ou por esse ou aquele outro estatuto, mas sobre toda e qualquer atividade humana que envolva o trabalho.




    Em suma, se os riscos são cientificamente conhecidos, trata-se de preveni-los. Se não o são as decisões hão de transitar entre as três possibilidades acima mencionadas, mas sempre de forma que alguma ação, economicamente viável, seja tomada. A precaução, portanto, repele a inércia, ainda quando a Ciência não conseguiu delimitar cabalmente os efeitos da atividade na vida e na saúde do trabalhador.




    Esses postulados, na linha argumentativa desenvolvida, são também emanações provindas de trabalhos legislativos fundamentados em valores constitucionais83 e, sobretudo, infraconstitucionais, como foi com a Lei das Cooperativas, e mesmo como se deu com alguns dispositivos do Código Civil84.




    Ainda que todos esses movimentos legislativos tenham sido levados a efeito em momentos mais ou menos críticos, de reais vociferações de “bastas à precarização” ou de repulsas à agudização da vulnerabilidade crescente dos mais fracos, sabe-se que essas defesas, capitaneadas com maior amplitude pelo Direito, têm como pano de fundo as disputas das forças sociais subjacentes. E é exatamente assim mesmo que as concertações possíveis se viabilizam.




    Em momentos como os vividos hodiernamente pela sociedade global, de crises, disputa por soluções ágeis e constantes “curtos circuitos” econômicos, os homens, em suas relações com o trabalho, seja no sistema cooperativo, seja no autônomo e empreendedor, seja no regime de emprego estribado na CLT ou em outro cabedal institucional, por si ou por intermédio de pessoas jurídicas, deve estabelecer negociações periódicas, sob as bases ora propostas. Só assim o trabalho será algo realmente dignificador.




    1.2 Segurança e saúde biopsicossocial sob o viés da Psicodinâmica do Trabalho e as novas patologias sociais




    Não há como investigar questões de segurança e saúde biopsicossocial no universo da atividade trabalhista sem incursões, também, na Psicodinâmica do Trabalho, que é a disciplina que de forma mais importante subsidia os estudos nesta seara.




    A Psicodinâmica do Trabalho é a área da Ciência que se imiscui mais decisivamente nos processos intersubjetivos empregados no ato de trabalhar e também nos destinos possíveis das sensações experimentadas pelo trabalhador. Enfatiza o binômio prazer-sofrimento no ambiente das estratégias levadas a efeito para a promoção da felicidade ou para o enfrentamento das situações que levam à dor.




    A atividade laborativa, sobretudo pela forma como ordinariamente é executada, interfere diretamente na saúde humana, seja para o bem, seja para o mal. A depender da organização empresarial da atividade e da forma de administração subjetiva de sua consecução real haverá o desencadeamento de saúde ou de doença, de vida ou de morte.




    Dejours ensina que o trabalho, além do sofrimento puro e simples, pode sim ser fonte de realizações, enfim, promotor de saúde. Nisto residiria exatamente a característica mais importante da Psicodinâmica do Trabalho, a de ampliação de foco e da fuga de um olhar unicamente circunscrito às patologias ligadas ao trabalho, campo da chamada Psicopatologia do Trabalho85.




    Saúde, para Dejours, vale reiterar, ao contrário do propugnado pela Organização Mundial de Saúde, ou seja, o completo bem-estar físico, mental e social, e não somente a ausência de doença, é algo menos objetivo ou utópico86. Associar-se-ia mais à ideia de construção, de edificação a partir do processo do trabalho em si, uma realidade resultante de situação de luta contínua, uma conquista, e não um simples resultado ou estado final87.




    O risco da doença e seu diagnóstico, para ele, sempre existirá, de sorte que ao homem subsiste o encargo de administrar situações de sofrimento e estratégias de defesa contra essa realidade. O propósito, diz, seria o de atingir um “equilíbrio instável”, ou seja, a busca de situações de normalidades ou de promoção de saúde, o quanto possível, e na medida do tempo possível.




    Para a busca, no trabalho, de situações que ensejem padrões de sanidade, vários recursos podem ser empregados, entre eles, técnicas de cooperação e de reconhecimento do valor dos trabalhos executados.




    Estratégias de defesa pautadas exclusivamente em estados de conformação, ou seja, na adequação do trabalhador à forma organizacional de trabalho exigida, não são as mais adequadas. Na verdade, essas estratégias, quando preponderantes, potencializam o surgimento das novas patologias sociais, favorecem a alienação ou o estranhamento do trabalho, e mais, dificultam o engajamento do trabalhador em estados que poderiam ensejar a modificação de situações degradantes no meio ambiente de seu trabalho.




    Mendes e Araújo sustentam que trabalhar seria “enfrentar a distância entre o prescrito e o real”88. Em outras palavras, o enfrentamento das dificuldades, e não propriamente a mera negação do fenômeno, seria a medida necessária para a busca de saúde.




    As formas de gestão dos empreendimentos89 mais comumente implementadas estão a contribuir para o surgimento de patologias sociais porque elas estão normalmente estruturadas em pressões de toda sorte, em ameaças de despedimento, no favorecimento do individualismo em detrimento do coletivismo, na intensificação do trabalho, em imposição de metas normalmente inalcançáveis e, ainda, em programas de qualidade total.




    Gerusa Menezes de Carvalho e Rosângela Dutra de Moraes, ao investigarem a implementação histórica dessas realidades todas no Polo Industrial de Manaus (PIM) relataram que




    [...] a reestruturação produtiva do PIM, que teve lugar na década de 1990, manteve a estrutura fabril taylorista autoritária e acrescentou a exigência do engajamento subjetivo, característica do Toyotismo [...] Apesar de receberem maior cobrança, os operários continuam sendo mal remunerados. Tendo como base os indicadores de desempenho do PIM dos últimos 20 anos, observa-se que os gastos com salários e benefícios decresceram na última década, embora o faturamento haja quadruplicado [...] Um aspecto que se destaca no contexto de trabalho do PIM é a sobrecarga. A reestruturação produtiva foi marcada pela intensificação da automação que, além do desemprego estrutural para milhares de trabalhadores, aumentou a carga de trabalho para os remanescentes, porque os investimentos em aquisição de máquinas são seguidos da expectativa de redução de postos de trabalho e de custos com pessoas. Além disso, manteve-se a tradição autoritária do taylorismo, com pressão por metas, acrescentando-se a exigência da “qualidade total”, buscando tornar a meta de perfeição um compromisso do sujeito, valendo-se, para tanto, de técnicas do “modelo japonês”. Esse arranjo contribui para agravar o sofrimento, degradar as relações e aumentar os riscos de adoecimento por sobrecarga de trabalho.90




    A realidade identificada no Estado de Amazonas não é exclusiva daquela parte do país, mas sim algo já incrustado em todos os rincões onde a atividade produtiva desenvolve-se de maneira moderna.




    Como decorrência desse estado de coisas pulveriza-se aqui e acolá as ditas novas patologias sociais, designadas como patologia da sobrecarga, patologia da servidão voluntária e patologia da violência, tudo a agravar o sofrimento da classe trabalhadora. “A patologia da sobrecarga decorre de uma carga de trabalho que extrapola a capacidade das pessoas; relaciona-se à intensificação do trabalho, sendo reforçada pela ideologia da excelência”91.




    Essa patologia, além de agudizar problemas atrelados a Lesões por Esforços Repetitivos (LERs) e Distúrbios Osteomusculares Relacionados ao Trabalho (DORTs) concorre para o surgimento mais importante de Burnout (Síndrome de Exaustão Emocional Relacionada ao Trabalho) e mesmo do Karoshi (morte súbita decorrente de exaustão no trabalho).




    Ela tem como característica a alienação do desejo individual do sujeito, que acaba por tomar como unicamente suas as metas da organização. E estas metas, uma vez alcançadas, são sucessivamente elevadas, tudo a contribuir para processo grave de adoecimento.




    A servidão voluntária se caracteriza pela adesão servil do trabalhador às exigências impostas pela organização para a qual trabalha, quando, na verdade, não é exatamente esta a vontade do operário. Enseja, portanto, uma atitude de negação de subjetividade, que normalmente é levada a efeito pelas circunstâncias de receio da perda de emprego ou chance de promoção.




    O empregado nessas condições, nada obstante experimente intenso sofrimento, busca mostrar-se feliz e harmonizado à situação que lhe foi oferecida. Posturas de adesão servil, aparentemente voluntárias, são bem vistas e valorizadas pelas organizações empresariais porque elas normalmente buscam trabalhadores com esse perfil, ou seja, pessoas que se engajam às atribuições ofertadas sem quaisquer questionamentos.




    A patologia da violência, por sua vez, tem incidência quando já está completamente degradada a relação subjetiva com o trabalho. Manifesta-se em atos individuais de vandalismo contra a propriedade industrial, violência física dirigida a colegas de trabalho, assédio moral e mesmo suicídio motivado por causas profissionais.




    Essas patologias todas, com dimensões psicológicas e físicas indissociáveis, guardam relação imediata com o problema das horas extraordinárias.




    A intensificação do trabalho, a busca da excelência e o atingimento de metas impostas pelas organizações acabam por repercutir de maneira importante no aumento das jornadas de trabalho. Consequentemente, o enfrentamento da questão, pela imposição mais efetiva do direito à limitação de jornadas, redundará também na prevenção de adoecimentos dessas espécies.




    Daí a importância da compreensão desse viés psicodinâmico do trabalho.




    Segundo Philippe Davezies92, os danos à saúde associados às condições de trabalho podem ser divididos em três categorias:




    a) danos diretos à integridade física: são os danos derivados dos riscos físicos e químicos93, muito estudados pelo domínio tradicional dos médicos do trabalho, malgrado ainda seja enorme a desproporção de segurança entre os mais e os menos protegidos, ou seja, entre as pessoas que decidem sobre o processo produtivo, os pesquisadores e os trabalhadores;




    b) danos devido ao excesso de solicitação dos seres humanos no trabalho: são aqueles danos derivados da grande quantidade de serviços, decorrente da exigência de produção mais acelerada, da densificação do trabalho e da sensível diminuição das margens de regulação obreira no plano individual ou coletivo da carga de trabalho, ensejando, por isso, prejuízos ao relaxamento nos momentos de descanso e de lazer e as consequentes sensações de esvaziamento existencial, dificuldade de relacionamento, isolamento e desânimo;




    c) danos à dignidade e à autoestima: decorrem da desmedida exigência de cargas emocionais altíssimas para a consecução de tarefas, bem assim da característica de os organizadores da produção ficarem com os bônus decorrentes da melhoria da qualidade dos produtos, da redução de custos e da quantidade da produção e, com os trabalhadores, somente os elogios e agradecimentos pela contribuição que deram.




    Nesse contexto encontram-se também os danos derivados de falsos elogios, que ao cabo produzem humilhação, bem como os associados ao encorajamento de maior produtividade sem a concessão de condições adequadas para a tarefa, ou seja, criação de discrepâncias entre meios e fins.




    Os danos à dignidade e à autoestima geram queixas inespecíficas, entidades mórbidas por vezes não catalogadas pela Medicina, tudo a dificultar a detecção da doença. A ausência de diagnóstico correto é decorrência, ainda, do universo mais recorrente de abordagem médica, qual seja, o de análises tradicionais, sem a atenção para as singularidades dessa nova patologia94.




    Essas espécies de queixas, inespecíficas, justificariam uma atenção médica etnográfica, ou seja, a adoção da metodologia da análise ergonômica do trabalho. É que o modo de as pessoas usarem suas competências físicas, cognitivas e afetivas foi transformado pela globalização e pelas facetas decorrentes desse processo, a flexibilização, a precarização das condições de trabalho, a supressão de direitos trabalhistas.




    As reclamações dos empregados são pouco apreendidas porque se relacionam mais aos efeitos da corrida tecnológica e à falta de tempo para dar conta das metas e dos prazos impostos pelas organizações95 que a outras condições ou peculiaridades relatadas pela doutrina médica tradicional.




    A nocividade do trabalho estará sempre presente quando forem diminuídas as possibilidades de o trabalhador evitar a exposição ao fator de risco. Isto se dá, por exemplo, quando é imposto um limite temporal rígido para a realização de certas tarefas, ou mesmo quando se negligencia as correções dos movimentos que os trabalhadores, por si, fazem para compensar as situações de desequilíbrio ou riscos criados pelas atividades96.




    Os fatores de riscos e adoecimentos não estão muito nos trabalhos prescritos, mas sim nas atividades concretas, normalmente em situações não relatadas ou consideradas. É o caso, por exemplo, dos atendentes de call center, onde o risco à saúde está mais no receio subjetivo advindo do temor do desemprego decorrente do avanço das tecnologias que propriamente no tempo de atendimento e nas afetações negativas oriundas do atendimento de pessoas variadas.




    Também é exemplo de risco advindo da atividade real aquele dos empregados de laboratório de análises clínicas, que está mais na pressão temporal relacionada ao tempo em que o material biológico pode ficar fora da geladeira, com as repercussões inerentes na intensidade de seus trabalhos, que na responsabilidade em si pelas análises e diagnósticos de doenças.




    Mais exemplos são os casos das professoras de ensino fundamental, onde as tensões se situam no controle da disciplina dos alunos, nas exigências vocais e na demanda pelo vencimento de conteúdos em prazos inadequados, e não em outras condições97.




    Nesse contexto, é necessária uma mudança de abordagem diagnóstica médica para possibilitar uma melhor investigação das origens das doenças, enfim, considerar o esforço humano levado a efeito pelos trabalhadores para driblar as deficiências dos equipamentos e da organização do trabalho que lhes é imposta.




    Impõe-se, ainda, a superação da ideia simplista de que os acidentes são inevitáveis (teoria do “custo do progresso” ou do “custo social”). É fundamental, assim, uma mudança de perspectiva, a construção de um espaço de conhecimento onde se leve em conta o que os trabalhadores dizem e fazem, onde se respeite os seres humanos e as realidades por eles experimentadas, onde o enfrentamento dos problemas supere o dito conhecimento mutilado ou fragmentado. A solução disso tudo há de passar por uma simbiose entre os vários ramos da Ciência, pela adoção de uma visão mais plural, para além dos postulados europeus, enfim, pela admissão da existência de outros povos, outras culturas e outras formas de trabalhar e de lidar com a realidade do trabalho98.




    
1.3 Ergonomia e análise ergonômica da atividade99





    Considerando os estudos teóricos abordados neste capítulo, relacionados à segurança e à saúde biopsicossocial, e interações com o universo organizacional do trabalho, onde está a questão das horas extraordinárias, não há como não tecer considerações acerca da Ergonomia e da forma de intervenção do profissional dessa seara, enfim, dos meios pelos quais este ramo da Ciência pode contribuir para a alteração de um ambiente desequilibrado pela constante violação do direito à limitação das jornadas.




    A Ergonomia visa a ação e leva em conta a relação subjetiva do trabalhador com a sua atividade, a sua interação com as máquinas e especialmente com o universo maior do meio ambiente de trabalho. Ela busca limitar os efeitos negativos do trabalho, favorecer a ideia de que o trabalho pode desempenhar um papel positivo na construção de saúde. Toda análise ergonômica busca esclarecer conjuntamente desempenho produtivo e os efeitos da atividade nas pessoas envolvidas. O foco da Ergonomia é entender a relação do homem com o trabalho, buscar a otimização dessa relação, harmonizar o conforto e o bem-estar com os desideratos da produção capitalista, ou seja, tem em consideração, a um só tempo, o desempenho produtivo e o custo da atividade para os trabalhadores.




    A Ciência Ergonômica envolve várias áreas do conhecimento científico, mas com elas não se confunde. Não se circunscreve, ainda, somente ao seu método. Na realidade, consubstancia uma forma mais completa de analisar a questão do trabalho e suas singularidades. O objeto de estudo e da prática da Ergonomia é a atividade em situações de trabalho100.




    Quanto ao método, a Ergonomia se vale da observação participante e busca mais do que a consciência imediata e manifesta extraída da fala dos trabalhadores, mas sim a explicitação dos processos subconscientes que sustentará a regulação individual e coletiva da atividade de trabalho. Está fundamentalmente baseada em um princípio alicerçado na ideia de que os fenômenos humanos comportam um sentido, que organiza a ação, bem assim que tudo isso deve ser explicitado pela análise ergonômica. Busca enxergar o mundo dos trabalhadores com os olhos deles mesmos. O ergonomista objetiva superar a visão comum mediante a construção de uma perspectiva diferente, baseada também em princípio de sabedoria, qual seja, o de que é indispensável colocar-se no lugar do outro antes de julgá-lo101.




    As abordagens ergonômicas têm em comum o fato de buscarem favorecer a consideração do trabalho real, contrapondo-o às exigências, normalmente impostas pelo mercado e pelos engenheiros, da prescrição rígida da atividade do trabalhador, da tentativa que eles fazem de sempre quererem estabilizar a atividade operária.




    A Ergonomia propõe, em substância, ver o mundo dos trabalhadores, o mais possível, com os olhos dos próprios trabalhadores, eliminando o olhar meramente externo do consultor, do especialista, enfim, daqueles que normalmente se ocupam com a postura de julgar os atos dos outros ao invés de fazerem uma análise mais detida e desprovida de ideologias ou preconceitos.




    Em outras palavras, a Ergonomia se dispõe a investigar e compreender a atividade no seu interior, a reconstituir a sua lógica em seu curso próprio de ação, tudo isso por intermédio da busca dos motivos do outro, do entendimento de suas razões e das possibilidades de ações, dos seus critérios de decisão e dos compromissos que assumiu face a objetivos tão conflitantes, como o são os desejos do capital e os do trabalho sadio.




    É por tudo isso que não é possível análise ergonômica do trabalho sem a confrontação provinda de três perguntas ou níveis: a) operatório - o que o trabalhador faz? b) cognitivo - com qual finalidade, e para que, ele faz esse trabalho? c) ético - por que ele o faz? 102




    No contexto da Ergonomia não há espaço, portanto, para a categoria da culpa103. A base objetiva correta e mais precisa só vem à tona nos conflitos e nas contradições sociais, diante dos quais todos são obrigados a se posicionar, especialmente quando se está diante do trabalho e de seus operadores. É a partir desse terreno que a Ergonomia tenta extrair as suas conclusões104.




    Para uma adequada análise ergonômica da atividade real e de seus problemas é indispensável a compreensão da estrutura interna do ambiente de trabalho, de como os problemas recorrentes são tratados pelos operadores. Isso demanda, como regra, a observação de vários fatores: política da empresa; regras legais impostas; exigências de clientes; imposições advindas dos coletivos de trabalho; características pessoais do operador, denominada variabilidade105. Nessa análise a Ergonomia leva em conta como fator determinante, ainda, juntamente com a atividade que o operador realiza, aquilo que ele gostaria de poder realizar e é impedido.




    O profissional da Ergonomia leva em consideração, também, os saberes dos outros profissionais, sobretudo daqueles que têm suas atividades analisadas por ele. É que seu trabalho parte de uma interação de atores. Ele deve se preocupar, além de tudo o que já foi dito, com questões deontológicas. Na consecução de sua análise o ergonomista deve expor, com clareza, seus objetivos, métodos, bem assim as ferramentas que mobilizará. Ele tem o dever de especificar as modalidades de restituição de sua intervenção no ambiente de trabalho ao estado original, isso como opção de correção de rumos indesejados.




    Ainda no desenvolvimento de seu trabalho, o ergonomista há de cumprir com rigor as missões que lhe foram confiadas, inclusive com respeito às instâncias deliberativas dos trabalhadores, à busca de suas anuências nas intervenções que os envolva. Ele evita utilizar métodos invasivos ou traumatizantes e tem como expediente a participação dos resultados alcançados aos operadores diretamente envolvidos, bem assim a obtenção de suas autorizações para a divulgação dos fatos à direção da empresa. Isto, aliás, é cuidado que auxilia no aumento de confiança entre profissional e trabalhadores, facilitando o trabalho de diagnóstico de cenários.




    Entre suas várias obrigações, o ergonomista, ao desenvolver seu trabalho, deve prestar informações ao médico do trabalho e ao empregador quando se deparar com situações em que tenha detectado riscos graves para a saúde. A prevenção e o cuidado com a saúde é atividade central do ergonomista, e, pois, móvel principal da Ergonomia.




    A ação ergonômica transita em duas direções de antecipação de eventos acidentários: do singular para o geral e do geral para o singular. Ao invés de lidar mais com a análise de acidentes já consumados ela se volve preponderantemente às ditas situações fáticas de normalidades, para aí sim antecipar a eclosão de sinistros. É que normalmente os acidentes acontecem por conta de vícios detectáveis em circunstâncias tidas como seguras, mas que na verdade acobertam macetes106, estratégias para fazer frente à falta de condições seguras ou adequadas para o desenrolar da atividade operária. É a dita situação de “acidente latente”.




    O ergonomista trabalha, ainda, com cabedal de informações colhidas no decorrer dos anos de seus trabalhos, fruto, portanto, da sua experiência profissional. Esse conjunto de saberes é denominado biblioteca de situações. Ela é a coleção histórica de várias análises ergonômicas. Consubstancia uma construção social e uma galeria de precedentes que pode balizar soluções mais rápidas em situações análogas.




    São vários os métodos da Ergonomia para identificar os problemas existentes, inclusive os derivados da realização de horas extraordinárias. Podem ser descritos, entre outros métodos, a análise da demanda e sua reformulação, a instauração das estruturas de intervenção, a prévia identificação da rede de exigências e constrangimentos107, a análise da atividade ou a caracterização das situações.




    Relativamente aos destinatários da análise ergonômica da atividade, o ergonomista visa basicamente dois grupos de interlocutores, normalmente situados no plano da gestão da empesa: os que podem influenciar uma transformação, ainda que mínima, no curto ou médio prazo, das situações envolvidas em sua intervenção; aqueles que, de alguma maneira, têm um papel estratégico de definição de orientações no longo prazo.




    A Ergonomia, por fim, não desconsidera a existência de uma realidade progressiva e dinâmica. Suas intervenções podem balizar ações para o futuro ou, com o tempo, pela modificação das situações fáticas, desafiar nova intervenção.




    Um bom conhecimento da Ergonomia, concretizada por uma análise acurada dos ambientes de trabalho, portanto, pode colaborar para legitimar uma melhor distribuição das atividades dos trabalhadores, enquadrando-os a determinados limites de trabalho, e isto sem prejuízo da persecução do lucro que move a ação empresarial.




    
1.3.1 Variabilidade do trabalhador e do trabalho





    Antes de qualquer coisa, importa identificar aqui o referencial teórico ergonômico que serviu de base às considerações aqui lançadas e a lançar.




    Há basicamente duas vertentes na Ergonomia, complementares em verdade, uma de origem anglo-saxônica, outra de origem francesa. Ambas preocupam-se com a interação do homem com o meio ambiente do trabalho, os efeitos positivos e negativos dessa relação, e ambas têm como objetivo harmonizar o trabalho ao homem, intuindo, ao fim e ao cabo, proporcionar-lhe conforto, bem-estar, prevenção de acidentes, rendimento mais qualificado e também um grau mais elevado de satisfação com o trabalho.




    Enquanto a vertente anglo-saxônica preocupa-se com os métodos, processos e técnicas empregadas no contexto do trabalho, com foco marcante na adaptação das máquinas ao homem, sob uma vertente, poder-se-ia dizer, física dessa interação toda, a atuar no dimensionamento, no controle e na discriminação dos processos, a vertente francesa ocupa-se das análises de situações reais de trabalho, o conhecimento haurido a partir da observação daquilo que efetivamente se sucede no meio ambiente do trabalho, com expertises relatadas inclusive pelos próprios trabalhadores. A preocupação desta abordagem, portanto, é a organização do trabalho, sob a perspectiva de quem faz, como faz e o que faz. É, consequentemente, uma abordagem mais singularizada, cognitiva e até psicológica, em contraposição à vertente anglo-saxã, fundamentada mais em questões antropométricas e fisiológicas.108




    Não há como afirmar seja uma vertente melhor que outra. Nesta tese, entretanto, optou-se por se utilizar como referencial ergonômico o modelo francês, entendendo-se que esse referencial seria o viés mais harmonizado aos pormenores da investigação que se propôs levar a efeito.




    A singularidade do ser humano, característica que o dignifica como a criatura mais rica criada por Deus, repercute na realização material do trabalho, por maior que seja o esforço da Engenharia109 na harmonização da atividade à prescrição desejada pelo setor produtivo.




    Se assim o é, não há como desconsiderar as peculiaridades de cada situação, a diversidade de agentes e a variabilidade das atividades obreiras. Estas vicissitudes opõem-se, consequentemente, a intervenções baseadas em métodos tayloristas, lastreadas, por assim dizer, na noção de “homem médio”110.




    Há diversidade e variabilidade nas situações produtivas. São diferentes e variáveis os produtos, as demandas de clientes, a limpeza do lugar de trabalho, os incidentes de produção, a variação de tolerância das matérias-primas, os horários de trabalho etc.




    O trabalho prescrito não corresponde ao real. As prescrições têm fontes descendentes, provenientes da estrutura organizacional, e ascendentes, oriundas das características materiais das situações, dos trabalhadores e mesmo dos clientes.




    A atividade real se realiza no universo de contextos específicos. Por mais que se tente controlar tudo e todos, as máquinas desgastam, a matéria-prima não chega na quantidade e com a qualidade desejada, colegas de trabalho faltam ao serviço, trabalhadores desenvolvem sua atividade dessa ou daquela forma conforme evolui o seu cansaço, a qualificação para a atividade aumenta com o passar do tempo, mas o mesmo se sucede também com a idade e a disposição do trabalhador, e por aí vai. A atividade, portanto, não é um conjunto de regras conhecidas previamente, mas algo contextualizado, em que singularidades de variação do ambiente e do próprio trabalhador incidem a todo instante111.




    As prescrições de trabalho são muitas vezes contraditórias e é necessário analisar os procedimentos levados a efeito pelos trabalhadores para darem coerência, em suas operações, a esse paradoxo, inclusive quando, para harmonizaram essas coisas, eles assumem riscos de acidentes.




    O automatismo suporta frequentemente a interferência da ação dos operários. Em sistemas complexos serão geralmente nos momentos de pequenas falhas, muitas vezes não aparentes e ou detectáveis pelos dispositivos de segurança automatizados, que as ações antecipadas dos trabalhadores irão atuar para contornar os desvios112.




    Quando o fluxo da produção tem que ser interrompido impõe-se a análise calma do evento, isso para a identificação da pane, ao contrário do que apregoa a racionalidade técnica, a saber, o apelo a métodos indutivos ou dedutivos para a identificação do problema, bem assim para o rápido restabelecimento do fluxo. O evento, diferentemente da simples operação, está vinculado ao homem e à situação113.




    Trabalhar unicamente com questões mensuráveis objetivamente, tal como se dá com o tempo cronometrado para essa ou aquela atividade, normalmente calculado com base na média despendida por um grupo de trabalhadores, pode ensejar resultados irreparáveis. Em contextos como esses, o que acontece normalmente é a utilização da seguinte técnica: o trabalhador mais experiente aumenta a densidade de sua atividade, com os riscos decorrentes, para ter sobras de tempo necessárias ao contorno dos problemas “imprevistos” que normalmente vêm à tona; os menos inexperientes, por sua vez, levam a efeito a mesma densificação, com os mesmos riscos, mas com outros propósitos, qual seja, o de conseguirem realizar a tarefa no tempo médio, fixado inclusive com base no exercício da atividade por aqueles que têm mais traquejo na função114.




    Quando, no exemplo citado, a densificação da atividade e dos riscos de acidentes típicos ou doenças não se fazem presentes a solução ordinária encontrada é a realização de trabalho extraordinário, prática que também pode potencializar os indigitados riscos.




    Os ergonomistas, analisando a atividade de trabalho e sua relação com o trabalhador, chegaram à conclusão de que a natureza das atividades e as formas de gestão empreendidas estão empiricamente relacionadas a sentimentos negativos que podem atingir as identidades dos trabalhadores envolvidos, colaborando, assim, com seus adoecimentos115. São questões mentais que afetam o trabalho físico, e físicas que repercutem na condição psicológica.




    É justamente em razão dessas especificidades que a solução de problemas persistentes de saúde e segurança do trabalhador, associados à duração do trabalho, demandam, antes de tudo, a compreensão de que a atividade humana e mesmo o trabalho são dotados de variabilidades, sobre os quais o controle total é impossível.




    1.4 Ações internacionais em segurança biopsicossocial




    São várias as ações internacionais que visam a segurança biopsicossocial. Sem pretensão de um diagnóstico de tudo o que foi e é feito nesse particular, vale registrar algumas posturas que se mostraram relevantes para o enfrentamento das questões aqui debatidas.




    A Agência Europeia para a Segurança e Saúde no Trabalho, criada em 1996 pela União Europeia (EU - OSHA) faz múltiplas campanhas de promoção de segurança psicossocial. Por si e por intermédio de parceiros governamentais e da sociedade civil realiza, entre outras inúmeras atividades, ações instrucionais relativas aos fatores de origens e mesmo à gestão do estresse no meio ambiente de trabalho. Mesmo um guia eletrônico, disponibilizado em diversos idiomas, foi compilado pela instituição. O objetivo central é sensibilizar os atores sociais à necessidade da prevenção de agravos à saúde relacionados ao fenômeno.116




    Na Campanha denominada “Locais de trabalho saudáveis contribuem para a gestão do stress”, anos de 2014 e 2015, a EU – OSHA esclareceu a sociedade sobre a circunstância de que o estresse no trabalho se dá quando as exigências impostas aos trabalhadores são superiores à capacidade que eles têm de dar respostas a essas demandas. Ensinaram que os trabalhadores, ao experimentarem um período prolongado de estresse, correm riscos acentuados de doenças físicas e psicológicas, bem assim que esses riscos, chamados psicossociais, estão associados a gestões desfavoráveis no local de trabalho e a um contexto social negativo derivado, entre outras, das seguintes condições:




    a) trabalho excessivamente exigente e ou tempo insuficiente para concluir as tarefas;




    b) exigências contraditórias e falta de clareza quanto ao papel a ser desempenhado pelo trabalhador;




    c) ausência de adequação entre as exigências do trabalho e as competências do trabalhador;




    d) subutilização das competências de um trabalhador;




    e) falta de envolvimento operário na tomada de decisões que afetam o seu trabalho e falta de influência sobre a maneira como o trabalho é realizado;




    f) trabalhar sozinho, especialmente em serviços que exigem contato com o público, quando então a sujeição a violências físicas, a agressões verbais e a assédios de toda sorte podem ser mais recorrentes.




    Há relação de causa ou efeito entre as condições negativas do contexto social e o grande tema da duração do trabalho. Já houve alerta a respeito na introdução desta tese. Aliás, sondagem sobre saúde e segurança no ambiente de trabalho revelou que 66% dos entrevistados associaram o estresse a horas de trabalho excessivas ou carga de trabalho117.




    Quando os níveis de exigência do trabalho são muito acentuados e o tempo disponibilizado à execução da atividade é diminuto o recurso à realização de horas extraordinárias é expediente corrente.




    A ausência de clareza quanto aos papéis a serem desenvolvidos pelo trabalhador, quanto àquilo que dele se quer, e mesmo a falta de participação obreira na delimitação dos rumos da atividade produtiva repercutem no aumento de horas trabalhadas. São pelo menos três fontes de problemas: tempo perdido na compreensão do trabalho, com necessidade posterior de compensação das horas perdidas; realização de horas extraordinárias para o refazimento de atividades mal executadas exatamente por conta na dita deficiência na pormenorização dos trabalhos que cada qual deveria fazer; mourejo sobressalente derivado de processos mal encaminhados, determinados sem a consideração da experiência profissional de quem executa a atividade e poderia sugerir melhores caminhos organizacionais.




    Nas situações em que não se busca a adequação entre qualificação profissional e trabalho a realizar o aproveitamento do tempo ordinário da duração da jornada não é suficiente para a ultimação de todas as atividades demandadas, o que acaba por repercutir no trabalho sobressalente. A subutilização de determinados quadros, por sua vez, pode representar o aumento de trabalho para outros grupos de trabalhadores, com o aumento consequente de suas jornadas.




    As experiências das vítimas de assédios no ambiente de trabalho, moral ou sexual, bem assim daqueles trabalhadores que, em dado momento, no trabalho ou em razão do serviço, foram alvos de violências de terceiros, físicas, psicológicas e ou verbais, interferem na consecução normal das atividades profissionais diárias. Esses profissionais, por viverem traumas, dores e sofrimentos no meio ambiente de trabalho normalmente necessitam, para darem conta das suas atribuições, despenderem maior esforço, com repercussões no crescimento qualitativo de suas jornadas (intensidade) ou mesmo no aumento quantitativo, quando as energias empregadas, ainda que maiores, não forem suficientes à ultimação de seus trabalhos no tempo originariamente previsto.




    Vale ressaltar, ademais, que esses trabalhadores, exatamente por conta das interferências e violências de pares ou terceiros, também suportam, no dia em que tais atos se verificam, prejuízo ao tempo normalmente destinado aos serviços, tudo a ensejar o engrandecimento posterior das jornadas.




    É por isso que ações internacionais como as levadas a efeito pela EU – OSHA, a incidir no ambiente interno de várias empresas da Europa e, por via reflexa, nas organizações europeias ramificadas pelo mundo, podem auxiliar bastante na prevenção tanto de acidentes como de doenças ocupacionais relacionadas com o trabalho extraordinário.




    Os trabalhos da EU- OSHA compreendem, em substância, o raciocínio de que ações concretas demandam preparação teórica, e mais, conhecimento das realidades e dos riscos. Ela inclusive promove, com forte apoio de mídias eletrônicas e impressas, concursos internacionais de boas práticas, onde os concorrentes são avaliados até quanto ao potencial de repercutirem a prática premiada em outras regiões do planeta. Daí a relevância dessas ações e a correspondente escolha para registro nas presentes linhas.




    Outras ações internacionais importantes são levadas a efeito pela Organização Internacional do Trabalho (OIT). Cumprindo sua missão institucional de estabelecimento de condições mínimas de dignificação do trabalho humano no mundo118, a OIT não se eximiu da responsabilidade de ditar regras sobre a questão da duração do trabalho e suas repercussões na saúde e na vida do trabalhador.




    No aspecto da redução dos limites de horas de trabalho por semana no mundo, Sangheon Lee, Deirdre McCann e Jon Messenger lembraram, naquilo que diz respeito à OIT, das regras encerradas em convenções editadas ainda no início do século passado, quando a Organização iniciava, por assim dizer, suas atividades:




    De modo claro, leis e regulamentos que estabelecem limites para as jornadas de trabalho – como o limite de 48 horas da Convenção sobre as Horas de Trabalho (Indústria)119, 1919 (nº 1) e da Convenção sobre as Horas de Trabalho (Comércio e Escritórios), 1930 (nº 30)120, e o limite de 40 horas da Convenção sobre as Quarenta Horas, 1935 (n.º 47)121 – representam uma condição mínima necessária para restringir jornadas de trabalho excessivamente longas122.




    A Convenção 155 da OIT123, denominada “Convenção sobre Segurança e Saúde do Trabalhador, 1981”, aplicável aos empregados e funcionários públicos de todas as áreas da atividade econômica (Art. 1) prescreve que saúde, naquilo que se relaciona ao trabalho, abrange não somente “[...] a ausência de afecções ou de doenças, mas também os elementos físicos e mentais que afetam a saúde e estão diretamente relacionados com a segurança e a higiene no trabalho” (Art. 3, “e”).




    Referido instrumento normativo, em seu artigo 4, obriga os países que ratificaram a sobredita normativa a estabelecerem políticas nacionais de segurança e saúde do trabalhador, de manutenção hígida do meio ambiente do trabalho, focadas na prevenção de danos e na redução dos riscos inerentes a esse meio, isto na medida do razoável e do quanto possível (Art. 4.2).




    Naquilo que interessa ao objeto desta parte específica da investigação, o referido diploma, em seu Art. 5, “b”, ao fazer remissão às grandes esferas de atuação, é expresso quanto ao cuidado que se deve ter também com a “a adaptação do tempo de trabalho” às necessidades físicas e mentais dos trabalhadores envolvidos, o que vem ao encontro dos esforços internacionais de gestão equilibrada do meio ambiente de trabalho sob o viés da saúde biopsicossocial e organizacional.




    Essa Convenção, importante ação na esfera da saúde e segurança do trabalhador, fez integrar ao sistema normativo dos países que a ratificaram um direito conhecido como recurso à greve ambiental trabalhista, ou direito de resistência ambiental trabalhista. Veja-se, nesse sentido, o texto do artigo 13, combinado com a alínea “f” do artigo 19, bem assim com o artigo 21 da mesma normativa:




    Art. 13 - Em conformidade com a prática e as condições nacionais deverá ser protegido, de consequências injustificadas, todo trabalhador que julgar necessário interromper uma situação de trabalho por considerar, por motivos razoáveis, que ela envolve um perigo iminente e grave para sua vida ou sua saúde. Art. 19, “f” - O trabalhador informará imediatamente o seu superior hierárquico direto sobre qualquer situação de trabalho que, a seu ver e por motivos razoáveis, envolva um perigo iminente e grave para sua vida ou sua saúde; enquanto o empregador não tiver tomado medidas corretivas, se forem necessárias, não poderá exigir dos trabalhadores a sua volta a uma situação de trabalho onde exista, em caráter contínuo, um perigo grave ou iminente para sua vida ou sua saúde. Art. 21 - As medidas de segurança e higiene do trabalho não deverão implicar nenhum ônus financeiro para os trabalhadores.




    Há, no plano normativo interno brasileiro, disposições parecidas em algumas constituições estaduais, como é o caso da Constituição do Estado de São Paulo, que contém disposições inclusive sobre efeitos interruptivos da paralisação nas obrigações oriundas dos contratos de trabalho124.




    Independentemente das discussões quanto à possibilidade de os Estados Federados brasileiros legislarem sobre meio ambiente de trabalho125, o que importa mesmo, neste momento, é o registro de que uma ação internacional, iniciada, no caso da Convenção 155 da OIT, no seio de debates internacionais lá nos idos dos anos 70 e 80, fez despertar a bom tempo a preocupação com a sanidade física e psicológica do trabalhador, proporcionando a internalização formal em vários países dessa regra fundamental à dignidade da pessoa humana.




    É necessário, doravante, que a normativa em questão seja de fato aplicada às situações de manifestos riscos à incolumidade dos trabalhadores, inclusive naquelas questões em que o direito à limitação a uma dada jornada máxima diária e semanal estiver sendo violado. Para isso será imprescindível a colaboração de todos, sejam os agentes públicos, seja a sociedade civil. Sobre a efetiva internalização de normas internacionais ligadas à saúde e à segurança biopsicossocial do trabalhador, enfim, sobre a sua concreção, haverá mais algumas ponderações e sugestões no subcapítulo 5.3.4 desta tese.




    Por fim, como fonte de inspiração para ações futuras, e mesmo como mais um exemplo de trabalho internacional tendente a impulsionar o cuidado do homem com a própria espécie, vale a pena transcrever um artigo específico e algumas das considerações prévias à Declaração Universal sobre Bioética e Direitos Humanos de 2015, da Organização das Nações Unidas para Educação, Ciência e Cultura (UNESCO):




    Considerando os rápidos avanços na ciência e na tecnologia, que progressivamente afetam nossa compreensão da vida e a vida em si, resultando em uma forte exigência de uma resposta global para as implicações éticas de tais desenvolvimentos. Reconhecendo que questões éticas suscitadas pelos rápidos avanços na ciência e suas aplicações tecnológicas devem ser examinadas com o devido respeito à dignidade da pessoa humana e no cumprimento e respeito universais pelos direitos humanos e liberdades fundamentais [...] Artigo 8 – Respeito pela Vulnerabilidade Humana e pela Integridade Individual. A vulnerabilidade humana deve ser levada em consideração na aplicação e no avanço do conhecimento científico, das práticas médicas e de tecnologias associadas. Indivíduos e grupos de vulnerabilidade específica devem ser protegidos e a integridade individual de cada um deve ser respeitada.126




    E sob a ótica de quem pensa sobre o trabalho, sobre o homem e suas relações com o capital, não há como não concluir que as ações de segurança biopsicossociais hão de considerar que o elo mais vulnerável nesse contexto, a merecer proteção, é mesmo o homem, ou melhor, o trabalhador.
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